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Decreto n.	 , e G de dezembro do 1802— Dl regulamento
á Secretaria da Justiça e Negocios Interiores.

União Postal Unive.sal.
Decretos de 23 do corrente (Ministerlos do Intei•ior, Marinha e

Guerra,)
SECRETARIAS DE ESTADO:

EXPEDIENTE do Ministerio do Interior do dia 24 do cor-
rente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça e actos de 23 e 24 do
corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda do dia 23 e actos de 24 do
corrente.

Emanes:TE do Ministerio da. Marinha do dia 24 do corrente.
EzrEnnessz do Ministerio da Guerra e actos do dia 23 do cor-

rente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Industria,Nlação o Obras Publicas

dos dias 9 a 23, e actos de 17 e 24 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Instrucção Publica, Correios e Te-

legraphos do dia.2I do corrente.
INTENDENCIA MUNICIPAL.

RENDAS PUBLICAS—Alfandega da Capital Federal — Receledoria
— Mesa de rendas do estado do Rio.

NOTICIÁRIO.
EDTTAE3 E AVISOS
PARTE COMMERCIAL.
SOCIEDADES ANONYMAS.
ANNUNCIOS DIVERSOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1160 — DE G DE DEZEMBRO DE 1892

Dá regulament .) Á Secretaria da Jue,tio e Negocius Interiares

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo não só a g:1 , , em virtude do art. 1 0 da lei II. 23 do 30
do outubro de 1801, foram fundidos em'uma só repartiçãoes Minis.
tortos da Justiça, do Interior o da Instrução Publica, Correios o
Telegraphos, mas tombem a rpm o art. 4^ fixou a, compotencia do
novUannisterio o o art. 50 dispoz sobre a organisoção da Seerc-
taria respoctiva ; outroslm, usando da autorisação contida ne
art. 11 da dita lei, resolve expedir o regulamento annexo, assl-
gnado pelo Ministro de Estado Dr. Fernando Lobo.

Capital Fedoral, em G tle dezembro de 1892, 40 da Republ:ca.

FLOR IÁNO PEI0T.`•

Fernando /Mo.

Regulamento annexo ao decreto ti. 1160 desta data
Art. 1.° A Secretaria da Justiça o Negocios Interiores com-

pre/tenderá tres Directorias gemes: da Justiça, do Interior e da
lnstrucção ; e uma Facção geral do contabilidade, todas Immo-
diatamente subordinadas ao Ministro.

Art. 2. , A Diroctoria 'Ia Justiça terá duas SOCOJS.
§ 1.3 A 1 3 se incumbirá:
I. Da organização o administração da Justiça Federal o da

local no District° Federal
Il. Das queixas e representações contra magistrados o cri:pra-.

gados das justiças a que se refere o numero antecedente
Ill. Das nomeações, e quaesquer actos relativos ao; magistrados

o empregados dessas justiças, bem assim o respectivo assenta-
monto;

IV. Da matricula annuol dos bachareis formados e doutores em
direito, com as notas fornecidas pelas .Directorias das Facullados
que os houserom diplomado;

V. Das listas do antiguidade dos Juizes Federaes o dos
membros do Tribunal Civil e Criminal ;

ORDEM E PROGRESSO

VI. Do exepratur das sentenças o precatorios . ths jurisdicçãO
estrangeira ;

VII. Da matricula o assentamento do pessoal da Junta Com-
marcial da Capital Federal ;

VIII. Do registro civil dos nascimentos e obitos e do casamento
civil ;

IX. Dos reeursos do graça interpostos para o Presidente da
Ropublica

X. Da extradicção, moeda falsa o reclamações diplamatIcas.
§ 2. 0 A 2a seNfiJ terá, por objecto o que sa referir:
I. A' policia o s?4.,Yurança publica do District° Febra!, com-

preliendendo a divisão policial
II. A' organização o constituição da Brigada Policial da Capital'

Federal, coa:gele:adida a matricula dos officines da Brigada;
A tudo qii.into disser respeito á organização o movi-

mento do pessoal da Guarda Nacional, e ao o srviç I, armamento,
o disciplina da nostita guarda

IV. As CilSa.i de Correcção e do Detenção da mesma Capital,
incluida a matrieula do pessoal ;

V. A's colonins pennes mantidos pela União.	 .
Art. 3. 0 A Directoria do laterior S3 comporá do duas Secções.
§ 1.° A Ia Secção tratará do que (co' conearnente . s .	••
I. A' organização politica da Republica o dos Estados
II. Ao Congresso Nacional, as; eleSçaes em geral, e à convo-

cação extraordinaria do mesmo Congresso
111. A's nomeações do; Ministros do Estado •
IV. A's relaçõ s com a administração munl'cipal do District°

Federal
V. A' naturalização
VI. A's festas nacionoes •
VII. Ao palacio da Presdencia da Republen
VIII. A' manutenção da libordado o Igualdade dos cultos o às

quostoes decorrentes da separação da Igreja o do Estado ; 	 _IX. A' numeração o data das ementas de todos os actos dos
Poderes Legislativo o Executivo que exijam esta formalidade;

X. A's medalhas do dIstincção humanitarias;
X1 . Ao Areblvo Publico Nacional
XII. Ao expediente, na parto que competir a este Ministerio,

relativo ás pensões concedidas pelo Congresso Nacional.
§ 2." A 2a Seeç'io se ocoupará do que fdr attinente
I. Ao servioo sanitario da Republica, a cargo da InSpectorla

Geral de soado dos portos
Aos lazaretos o hospitaes maritlmos
A's repartições Moraes que se dediquem aos estudos

theoricos ou praticos concernentes à sande publica ;
IV. 4 (Mordeio . da modleltia o da pharmacia ;
V. A' asststencia medico-legal de alienados.
VI. Aos soccorrOs publicos
VII. A's instituições subsidiadas, a saber: Polielinica, Instituto

Pasteur, Instituto Bacteriologico Dr. Domingos Feeire Asylo deN. S. do Amparo, Asylo do Orphiís da Sociedade Amante da
Instrueção, e outras do caracter sanitario ou do assistencia, que.
as faturo furem aux i liadas por este Ministorio;

Art. 4.0 A Direetoria da Instruc • ão terá duas secções o tratará
do que pertencer :

§ I.° A l a Sução :	 .
I. A' instrucção superior o secundaria no District° Federal,

inclusive exames gentes de preparatorios ;
II. Aos estabelecimentos do toes eathos de ensino a cargo daUnião, nos Estados;
III. A's Faculdades Livres
IV. Aos noa tros Normal o Lyrico
V. Ais coa:missões scienti ticos na Europa
VI. A' Bibliotheca Nacional.
§ 2. 0 A 2a Seeção
1, A' estatistica concernente á instrucção primaria o normal ;
II. Ao Pedagogimn
III. Aos Institutos dos Cegos e Snrdos .mudos mantidos pelaUnião;
IV. Ao Museu Nacional
V. A' Academia Nacional do Medicino
VI. Aos institutos, academias, estabelecimentos o sociedades

qu3 se do.liquem ás selencias, lettras o artes, mantides ou sub-
vencionados pelo Estado

VII. A' catechose dos indios, 	 O

CAPITAL FEDERAL
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Art. 5.° A Secção geral de contabilidade terá a seu cargo
1. A organização do orçamento geral do alinisterio da Justiça

e Negocies Interiores e da taballa explicativa da distribuição
das quotas para os differentes serviços;

II. A abertura de credites supplementares ou extraordinarios;
III. A escripturação o classificação de todas as despezas do

dito aIinisterio, de modo que se coriheça tlicilmente a importancia
de cada uma delias;

IV. As demonstrações do estado das verbas orçamentarias;
V. A_temada de , conta e fiscalisação das despezas, cujo co-

nhecimento couber á SoCretiiria ;
-VI. O exame e processo de todas as contas e folhas; quer

relativas á Secretaria de Estado, quer ás repartições subordinadas
ao mesmo Mihisterio; outrosira o preparo, redacção e a expedição
de todas as 'ordens de 'pagamento, subscriptas pelo Ministro ;
adiantamento, restituição ou recebimento de quaesquer quantias,
inclusivo às relativas a depositos, cauções, sellos o emolumentos
devidos á Fazenda Nacional ;

VII A distribuição, no principio do exercicio, da quota que
couber a cada Directoria e á Secção Geral para despezos com
objectes de expediente o outras compreliendidas na parte-Mate-
rial - da verba 4c Secretaria de Estado»;

VIII. O expediente relativo ao monte-pio dos funccionarios
do Ministericr da Justiça o Negocios Interiores ;

IX. O tombamento dos proprios nacionaes ao serviço do mesmo
Idinisterio ;

X. O archivo da Secretaria e as certidões de papeis findos ;
XI. A organização de um quadro annual dos ornmeigadoS da

Secretaria, com as observações relativas ao tempo de serviço,
tiradas dos livros do assentamento, que devem existir em cada
Directoria Geral e na Secção Geral.

XII. A systematização e publicação no Diario Official do ex-
tracto do expediente diario, remettido pelas Directorias Geraes.

Art. 6.° O pessoal da Secretaria será o seguinte:
§ I.° Na Directoria da Justiça
I Director Geral.
2 Directores de Secção.
3 Primeiros Officiaes.
4 Segundos Officiaes.
O Amanuenses.
2 Continues.
§ 2.° Na Directoria do Interior :
1 Director Geral.
2 Directores de Secção.
2 Primeiros Officiaes.
5 Segundos Officiaes.
6 Amanuenses.
2 Continues.
§ 3. 0 Na Directoria da Instrucção
1 Director Geral.
2 Directores de Secção.
2 Primeiros Officiaes.
5 Segundos Officiaes.
15 Amanuenses.
2 Continues.
§ 4.0 Na Secção geral de contabilidade :
1 Director do Secção.
4 Primeiros Offirlaes.
4 Segundos Officiaes.

Atnanuenses.
2 Continues.
§ 5. 0 Haverá mais um porteiro da Secretaria e seu ajudante,

uai continuo para o gabinete do Ministro, e sete correios.
§ 6. 0 No archivo terão exercido empregados pertencentes á

secção geral do contabilidade.
Art. 7.0 são de livre escolha do Governo os Directores Genes,

e o Director da Secção Geral do Contabilidade da Secretaria.
Art. 8.0 Será de aeOeSso, attendendo-se ao merecimento, a

nomeação dos Directores de Secção, dos 1 08 e 218 efficines.
Art. 9.° Á nomeação dos amanuenses precedera concurso, no

qual serão admiti ides os que provarem ter: a idade de 18 ermos,
pelo monos; bom procedimento moral °civil, callieraphia, exame
(Oficial da lingua portugueza e de geographia geral.

Art. 10. As provas no concurso a que se refere o artigo ant '-
cedente serão escriptas e oraes, e versarão sobre as seguintes
maiorias:

Litigues franceza o ingleza;
Arithmetiea, algebra e geometria
Chorographie o historia do Brazil ;
Noções do direito publico o administrativo;
Redacção official.
Art. 11. No concurso a eme se refere o art. 10 será condição

de preferencia a apresentação de certificado: 1 - do graduação
Scientifica ; 11 - de exames dos outros prepara terias.

Art. 12. Os concursos serão annunciados com antecedendo de
30 dias, em edital publicado pela imprensa.

Art. 13. Serão feitas por Decreto as nomeações dos Dire-
ctores Geraes, Director da Secção Geral de Contabilidade, Dire-
ctores de Secção, Primeiros e Segundos Offloiaes. As demais
pomeaç43es por Titulo do Ministro.

Art. 14. Os Directores de secção, 1°3 e 2' 51 officiaos e ama-
nuenses que tiverem mais do dez ermos de publico serviço só
poderão sor domittidos no caso de haverem incorrido eia algum
crime verificado por processo judiciario ou administrativo.

Art. 15. A cada um dos Directores Gentes e ao da Secção
Geral de Contabilidade, equiparado aos primeiros em categoria e
vencimentos, comido:

1.0 Distribuir, dirigir o fiscalizar os trabalhos da respectiva
Directoria ou Sução Geral.

2.° Manter e fazer manter pelos meios .a seu alcance a ob-
servancia das leis e regulamentos em vigor.

3.0 Exigir; por despache assignado; o preenchimento de;
requisitos o formalidades legaes, sem o que não reinetterão os
papeis á presença do Ministro.

4.° Cumprir as determinações verbaes ou escriptas do Mi-
nistro.

5." Verificar e participar ao Ministro, verbalmente ou por
escripto, os factos que possam interessar á sua Directoria ou
Secção Geral o cheguem ao seu conhecimento pela imprensa ou
por qualquer outra fórum.

6.0 Propór ao Ministro, verbalinente ou por escripto, as pro
videncias que julgar convenientes, o consultai-o no que pare-
cer a bem do serviço publico.

7. 1 Crear os livros necossarlos para a escripturaçao, preto-
colos'especiaes e registros da repartição.

8.° Ter sob sua responsabilidade a correspondencia que por
sua natureza não tenha da ser distribuida ás secções.

9.° Preparar e fazer preparar os regulamentos e instrucções
para execução das leis, bem assim as instrucções para a di-
recção, processo. ordem e economia dos serviços da sua Di-
rectoria ou Secção Geral.

10. Apresentar ao Ministro, »a época conveniente, o relato-
rio animal dos trabalhos da sua Directoria ou Secção Geral.

. Mandar passar por despacho assignado, não havendo in-
conveniente, as certidões requeridas, que serão authonticadas
pelo Director da secção respectiva.

12. Assignar, quando não for dirigida aos Ministros de Estado
e ao Congresso Nacional, toda correspondencia, relativamente às
informações o esclarecimentos para instrução e decisão dos
negocies, as communicações, recebimento ou remessa do papeis
e aos inteirados que não importem autorização ou approvação
de actos.

13. Conferenciar, sempre mio fôr necessario, com os outros
Directores Geraos e Director da Secção Geral do Contabilidade.

14. Prestar-lhes, ou a quaesquer autoridades, espontanea-
mente, ou mediante requisição, os esclarecimentos precisos.

15. Assignar os termos de posse dos empregados de sua Da
rectoria.

16. Impor as penas disciplinares de conformidade com o
art. 29.

17. Assigner a folha dos vencimentos dos empregados de sua
Directoria ou Secção Geral julgando ou não justificadas asfaltas
que contarem durante o mez, a vista do livro do ponto, e requi-
sitar o respectivo pagamento.

Os empregados que, tiverem exereicio no archivo serão
incluidos na folha da Secção Geral de Contabilidade.

18. Assignar Os centrados lavrados na . sua Directoria ou
Secção Geral mediante prévia autorização do Ministro, á vista
da minuta que tiver sido approvada.

19. Providenciar sobre o encerramento do. ponto o sobre as
notas que no livro respectivo devam ser lançadas.

20. Rever todo o expediente e pôr o visto, quando não tive-
rem do dar parecer, em todos os papeis que tenham da sor
levados à presenet do Ministro.

21. Visar as cópias ou extractos dos actos que tenham do ser
publicados.

22. Dar licença aos empregados respectivos ató 30 dias.
23. Representar ao Ministro sobre irregularidades ou delicies •

commettidos pelos empregados, quando a pena/idade não:caiba
em sua alçada.

24. ordenar, dentro da quota distribuida, as despezas com o
expediente e mais objectos nocessarios de cujo fornecimento á
incumbido o porteiro.

25. Attender ás partes que carecerem do sua audiencia, smdo
os proprios interessados nos negocies, ou seus procuradores
legaes.

20 . admitia' os serventes para o asseio da Directoria e outros
misteres pecuffires a tiles jornaleiros.

27. Visitar os ostabelocimmtos dependente; do sua Directoria,
prest indo ineormeçõ3s ao Ministro sobro o que verificar em taes
visitas.

28. Exercer qtriesquer outras attribuições que lhes couber em
por este regulamento e mais disposições em vigor.

Art. 16. Aos Directores das Secções das Directorias incumbe
I.° Auxiliar a direcção dos trabalhos, segundo as Instrucçaee

do Director Geral respectivo.
2.° Dirigir, examinar, fiscalizar o promover todos os trabalhos

que competirem ás secções, o entregal-os ao Director Geral con.
venlentemente feitos.

3• 0 Ter em dia os registros de snae 9:3CO3S o a classificação
das mintas doe avioe e offloioeda secção.
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4.° Prestar aos outros directores as informações necessarias
aos R-abai/tos da. secção..

5.° Apresentar ao Director Geral até ao (lie 31 de janeiro as
notas e elementos para o relatorio annual da Directoria, com os
documentos em que se basearem, bem asssiai para o orçamento
das despezas o atinisterio, na parte que lhes competir.
; 6.0 . Propót ..no Director Geral as medidas que julgar conve-

nientes, assim sobre a ordem e meti:0d° dos trabalhos, como
cobro-a insufileiencia do pessoal da secção, ou sobro a falta do
cumprimento de devores poroparte dos empregados.

7.0 Legalisae as cópias e documentos que hajam de ser expe-
didns das secções depois do conferidos.

8.• Remetter os papeis findos ao archivo da Secretaria.
'9.° Organizar a synopse o indico das leis, regulamentos, in-

fitrucções e decisões peculiares aos assumptos tratados nas
socções..	 •

Art. 17. Os officiaes e amanuenses:
J.o Executarão os trabalhos que lhes forem distribuídos. pelos

Directores de eecção.
2.° Coadjuvar-se-ão, prestando informações reciprocas o com-

municando uns aos outros o que fdr adequado à perfeita exe-
cução dos diferentes serviçes.

Art. 18. Na archivo da Secretaria, aos empregados respecti-
vos cabe :	 •

1. 0 Conservar o archivo em ordem e com asseio ;
2.° Guardar todos os livros o papeis findos, classificai-os com

rotulas ou indicações
Organizar por classes correspondentes aos varios ramos de

serviços da Secretaria o catalogo dos livros manuscriptos, e o
Indico, dos pap r-is, cartas, memoriaseplanos, orçamentos, mappas,
jornaes, folhetos e outros documentos existentes no archivo ;

4.° Ministrar qualquer livro, papel ou documonto exigido
pelos Directores geraes ou pelos Directores de secção, mediante
nota, que será restituida para ser in tilisada quando se recolher
ao archivo o papel, livro ou documento ;

á.° Colleccienar e fazer expedir os impressos que devam ser
distribuidos por ordem do Director competente

6.° Catalogar os liyros o objectos da bibliotheca.
Art. 19. E' da attribuição do Porteiro
1. 0 Abrir e fechar a Secretaria ;
2.° Cuidar na segurança e asseio do edificio
3.° Comprar, de ordem (los Directores Geraes e do Director

da Secção Geral de Contabilidade, polo methodo que inale con-
veniente parecer, os objectos necessarios para o serviço da
Secretaria, e apresentar-lhes as contas documentadas da despesa
respectiva

4. 0 Expedir toda a correspondendo olilcial;
.5. 0 Pdr o sello da Secretaria nos actos que exigiram esta for- •

malidade ;	 . .•
6.° Determinar o serviço dss correios

ordenar e dscalisar o trabalho doe serventes, propondo aos
Directores Geraes a dispensa do que não servir bom;
- 8.° Encerrar o ponto do seu Ajudante, das Continuos e dos

Correios ;
. 9 .°Representar aos Directores Garaes o ao Director da Seceão

Geral de Contabilidade sobre o procedimento dos continuos.
, Art. 20. Ao ajudante do porteiro incumbo coadjuvar o por-

teiro, e substituil-o em suas faltas eu impedimentos.
. Art. 21. Aos correios cabe fazer entrega da correspon-

dencia, e auxiliar o serviço do porteiro, quando se achem na
Secretaria.:

Art. 22. Aos continnos compete o serviço da transmissão dos
papeis o recado 3 dentro da Secretaria.

Art...23. Não terá direito a vencimento algum o empregado
que, ainda mesmo com autorização do Ministro, deixar tempo-
rariamente o exercido do seu logar pelo de qualquer COMMiSS10
estranha ao Ministerio.
. Art. 24. Não sofrerá desconto o empregado que deixar de

comparecer á Secretaria por achar-se incumbido :
I. De qualquer trabalho ou commissio pelo Ministerio ;

-11. De serviço da Secretaria que exija trabilho fora della, quer
durante as horas dá expedieto, quer nas demais horas do (lia
.111. Do qualquer trabalho gratuito obrigatorio em virtude

-de lei.
Em qualquer' destas hypotJteses se fará declaração no livro

do ponto o na folha mensal do vencimento.
. § 1.0 O empregado que faltar ao serviço, N.o das hypotheees

do artigo antecedente, sofrerá perda total dos vencimentos:
I. Si não justificar o motivo da falta ;
II. Si retirar-se sem autorização do Divector Geral respectivo

ou de quem suas vezes fizer antes do findos os trabalhos.
.g 2.° Perderá toda a gratificação o que faltar com cum, jus-

titio ida.
São causas jtistIficadas: molestia do empregado ou do pessoa de

familia, nate ou casamento.
A molestia será provada com attestado medico, si as faltas

excederem de troa dias em cada mez.
§ 3•0 Sofrerá o desconto de metade da gratificação o empre-

gado que comparecer depois do encerrado o ponto;
• § 4• 0 As faltas se contarão à, vista do livro do ponto, qua

deve haver em cada Directoria Geral o na Senão Geral do

Contabilidade e será asdgnado pelos empregados, assim durante
o primeiro quarto (te hora que se seguir á marcado, pare co-
meço ilos trabalhos, como na ()ocasião de se retirarem, findo o
OXIwilidOtO 110 dia.

Art. 2:-). A' excepção dos Directores Gerou q do Director da
Secção Geral de Contabilidade, que todavia deverão comparece,r
regularmente na Secretaria, e dos funccionados do Gabinete,
todos os empregados estão sujeitos ao ponto.

Art. 26. Serão substituidos em seus impedimentos e faltas
.1.0 O Director Geral de Directoria, ou o da Secção Geral de

Contabilidade pelo director de secção que o Ministro designar,
ou em falta deste pelo mais antigo que estiver em exercido;

2.° Os Directores de secção pelo primeiro oficial, quando fôr
unico na secção, ou pelo mais antigo naquella em • que houver
mais de uni; e na falta do funccionarios desta categoria pelo Se-
gundo ofileial que o Director Geral ou Director da Secção Geral
designar.or :3 

porteiro polo seu ajudante e este pelo continuo que
os Directores Gentes e Director da Secção Geral de commu:n
accordo designarem.

Parase,rapho unico. Ao substituto caberá, além do respectivo
vencimento integral, uma gratificação igual á diferença entre
esto e o do tog ar substituido.

Art. 27. As licenças serão concedidas aos funecionarios e/lecti-
vos, ou por molestia provada que os inhiba de exercerem 013
Cargos, ou por qualquer outro motivo justo e attendivel.

§ 1.° A licença concedida, por motivo de molestia dá direito
á percepção cio ordenado até seis mezes e da inalado do ordenado
por más de seis mezes•até doze. 	 •

§ 2.° A licença por motivo que não seja molestia importa o
desconto da quarta parte do ordenado, até tres me: es ; da metade
por mais de tres até seis; das tres quartas partes, por mais de
seis até nove, e de to.lo o ordenado, dahi por diante.

§ 3.0 Em nenhume hypothese a licença dará direito á perce-
pção da gratificação de exereicio.

§ 4. 0 O tempo da licença • prorogada ou de novo concedida
dentro do um anuo, contado do dia em que le uver terminado a
prinv ire, sere junto ao da antecedente ou antecedentes, afim de
fazer-se o desconto do que trata o artigo anterior.

§ 5• 0 Para formar o maximo de seis tnezete de que trata o
§ 1 0, deverá ser levado em conta o tempo das liceoças concedidas
pelos chefes dá estabelecimentos que tenham tal ai triletição.

§ 6.° Esgotado o tempo de um anno, maximo dentro do
qual podem as licenças ser concedidas com vencimento, nos ter-
mos dos §§ 1° e 2°, só se concederá nova licença com ordeaado
ou parte delle.depois quo tiver decorrido um anuo contado do
te	

entender-se-ha concedida com a ciou-
termo daTuuldtatmzal . licença

sula . de poder ser gozada onde aprouver ao licenciado.
§ 8.° Não se concederá licença ao empregado que ainda não

heuver entrado no exercido do legar.
§ 9.° Ficará sem efeito a .licença, si o funccionario que a

tiver obtido não entrar no gozo deita dentro do prazo de um
mez, a contar da data de sua concessão.

Nos Estados o dito prazo correrá da data do cumpra-se -
do Chefe da Repartição ; e, si a licença se entender com este,
do dia em que, por intermalio do Presidento ou Governador do
Estado, fór-lhe entregue o titulo respectivo.

§ 10. E' permittido ao funecionado que se acha no gozo de
licença renuncial-a pelo resto do tempo, comtan to que et:assuma
o exercido do seu togar.

§ II. O disposto nos paragrophos antecedentes tombem se
applicará ao empregado que perceber simplesmente gratificaçãe,
ou cujo vencimento for de uma ed natureza, do qual duas torças
partes sone:tate serão consideradas como ordenado.

• . § 12. Não se considerarão renunciadas as licenças cuja
interrupção provenha de serviço determinado por ord em supe-
rior, ou . do qualquer outro motivo independente da vomitado do
empregado.

§ 13. Aos 5:necionarios interinos, os quaes não terão di-
reito a vencimento quando não se ach traiu em efective czar-
cicio, só pôde ser con ,adida, qualquer que seja o motivo allegado,
licença sem vencim oito.

§ 14. o et cumpra-se » do Chefe da Repartição, ou, quanto
ao empregado que não tiver Repartição, do superior hierarchico,
é clausula essen hl para a execução das portarias do licença. con-
cedidas pele noverno Federal aos funceionadoe gel.. .toe nos
Estados e sua falta importa, a perda do ordenado durante o tempo
de ausência do lagar, aleite dás outras penas em que possa incor-
rer o funccionario.	 , „

§ 15. O empregado que depois de terminada a liemça con-
tinuar impossibilitado de reassuntir o exercido tleverti pedir
nova licença, que só lho será concodi la, si justificar as faltas
correspondentes ao perlado decorrido do torna da mesma li-
cença até á dali. em que requerer nova.

§ 10. Aos funceionarios csontraetados sIo :11)1d :cavei5 as
disposições ded.o capitulo relativas aos oiro ti vos, (-1 ti indo nos
respectivos contractos não se tentei provi (enojado solde a can-
cessão de licenças,

§ 17. Ao funccionario licenciado, sem vencimento, que deixar
tio apresentar o respectivo titulo ao chefe da repetição no
Prazo de mia trata o § 9° serão applicatlas as tlisposições
regulamentares que se referem á ausencto não justificada.

o
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§ 18. Os lautos do licença, embora , mencionem a data de
quo se dovera contar o respectivo tempo, não poderão produzir
effeito sem que tenham sido apresentadas á autoridade com-
petente para o - cumpra-se -.

Art. 28. As vantagors relativas a aposentadoria o ao monte-
pio obrigatorio dos empregados da Secretaria regular-se-ão pela
legislação em vigor.

-Art. 29. Os empregados da Secretaria, nos casos do negligen-
cia, falta de cumprimento de deveres ou ausencia sem causa
justificada, ficarão sujeitos ás seguintes penas disciplinares:

1.0 Simples advertencia ;
2.° Reprehensão
3.° Suspensão ató 15 dias ;
4.° Demissão.
§ 1.° As tres primeiras serão impostas pelos Directores Gemes

o Director da Secção Geral de Contabilidade, a ponultima com re-
curso voluntario para o Ministro, podendo a advertencia ser
tambom infligida pelos Directores de secção.

§ 2.° Só polo Ministro poderá ser determinada a suspensão
por tempo que exceda de 15 dias.

Art. 30. O trabalho na Secretaria começará ás 10 da manhã e
findará as 3 horas da tarde em talos os dias utois.

Poderão os Chefes das Repartições, por urgencia do serviço,
prorogar as horas do expediente, ou mandar executar quaes-
quer trabalhos em horas ou dias exceptuados, na repartição
ou Vira deita, por quaosquor ompre,gados.

Art. 31. As conununicações de nomeações, demissões, apo-
sentadorias o licenças ás repartições ou funceionarios dopon-
dentes do Ministerio continuam substituidas pelas publicações
feitas no Diario Official, e as do posso o exercido pelas veroaa ou
declarações escriptas nos respectivos titulos, além do registro
das notas competentes nos livrosde assentamento, o os attoáados
do exercido quando requeridos.

Art. 32. Contina dispensado o registro
I. Das leis o dos decretos numerados, dos regulamentos o

nst dicções
II: Dos avisos e officios, cujas minutas serão classificadas sys-

tomaticantente o encadernadas.
Art. 33. Incumbe ás secções, na parto relativa aos assumptos

do sua competoneia.:
§ 1.° O registro da entrada do todos os papeis, a distribuição

destes pelos empregados o o respectivo andamento att5 á nota do
despacho e data da expedição dos actos por estes oecasionados ;

§ 2.° A guarda dos livros o papeis relativos a nogoeios pen-
dentes;

§ 3.° O exame dos negocios e as informações e pareceres, afino
do subirem á presença do Ministro

§ 4.° A redacção tios actos e correspondencia oficial, segundo
a decisão dos poderes competentes

§ 5.° A organizição das bases para os contractos
§ G.° A eollecçã.o das inieutas (loa actos officiaes
§ 7.° As certidões do papeis que ainda não se acharem no

archivo da Se:xotaria ;
.§ 8.° Os elementos para ã. organização do orçamento do Mi-

nisto:1o, e em geral para os trabalhos da contabilidade, e para o
relatorto do Ministro

g 9. 0 Os actos relativos á nomeação e demissão dos empre-
gados respectivos o das repartiçõas dependentes ;

§ 10. A remessa pira o archivo da Secretaria dos papeis
relati vos a negoolos findos,

Art. 31. No processo dos papeis, alem do extracto ou resumo
quando fôr preciso, á vista da complexidade e extensão da
materia, e das informaçõn e pareceres, os empregados reta-
rir-se-hão aos procedentes o estylos ou tradição da repartição,
juntando quaesquer papois, mesmo findos, para esclarecimento
jlo assuropto.	 . .

Art. 35. 00 pareceres deverão sor claros, con:..isoS, isentos do
prevenção, ou animosidades pessoles, e de incidentes estranhos
tio objecto em estudo, cabendo aos Directores Geraes mandar,
por despacho, cancel lar os que forem oppostos a esta indicação.

Art. 3(5. Os autographos (1 leis que houvorom do ser submet-
tidos á satteção terão entrada em protocollo especial em cada
Orna das Directorias Gemes,

Art. 37. As leis o resoluções adoptadas pelo Congresso Na-
cional serão publicadas por acto (Constituição, art. 48 § 1°),
assim redigido:

O Presidente da Ropublica fios -Estados Unidos do Brazli:
Faço sab3r que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono
a lei seguinte, etc. »

As leis e resoluçãas da compotencia privativa do Congresso
Nacional serão igualmente publicadas sob a seguinte formula:

4 O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou a lei ou resolução
seguinte, etc.

Art. 38. Dar-se-ha o nome de Leis ás resoluções que conti-
verem normas geraes o disposições do natureza organica ou que
tenham por fim erear direito novo, e do Decretos •Legislativos
ás que consagrarem medidas do caracter administrativo ou poli-
tico, como as do que tratam os ns. 2, 11, 13, 14, 19, 20, 21, etc.
do art. 34 da Constituição.

()

Art. 39. Na correspondencia do Poder Executivo com o Le-
gislativo observar-se-hão as seguintes normas:

§ I.° Silvas as propostas ou projectos do lei, que sempre são
enviadas á Camara dos Deputados, as Mensagens do Presidente
da Republica serão transmittidas ao Presidente da Camara ou
do Senado com uma nota do Ministro.

§ 2.0 Nos casos em que o President" da Republica haja de
prestar informações exigidas por alguma das Camaras do Con-
gresso, o Ministro transmittil-as-ha por aviso e em nome do
mesmo Presidente

§ 3.0 A rem a de papois relativos a simples expediente e
demais coni.nuaicações do Ministro far-se-hao por aviso aos
Secretarios de qualquer das Cornaras.

Art. 40. Os actos do Poder Executivo que deverem ter a
fôrma de Decretos, numerados ou não, serão expedidos com a
assignatura do Presidente da Republica e do ' istro.

Art. 41. Serão numorados os Decretos do e' ar Legislativo-e
Executivo, excepto os referentes a nomeações , demissões e apo-
sentadorias de funccionarios federaes.

Os Docratos do nomeação tAi demissão serão redigidos do se-.
guinte medo:

g O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil:
«Resolvo, etc.»
Nos Titulos ministerhos observar-se-ha a formula:
o O Ministro de... em neirio do Presidente da Ropublica;

resolvo, etc.»
Art. 42. Os avisos ministeriaes não poderão versar sobre

Interpretação de lei ou regulamento, cuja execução est/ter ex-
clusivamente a cargo do Poder Judiciado.

Paragrapho unieo. Nos actos officiaes a direcção será dada
antes do contexto dos mesmos quando se referirem aos Ministros
de Estado, Membros das Mesas das Camaras Legislativas Fe-
demos, Presidentas ou Governadores dos Estados, Presidente
do Supremo Tribunal Federal o Prefeito do District° Federal.
Nos domais casos a direcção será escripta em linha inferior á (ta
assignatura do Ministro.

Art. 43. O Ministro dosig,nara por aviso, para os trabalhos
do respectivo gabinete, um funecionario do sua confiança,
tirado da Repartição ou pessoa estranha a olla, com a dono-
minação do secretario ; bem assim os precisos auxiliares.

Art. 44. Incumbe aos empregados do Gabinete
I. Receber, abrir o distribuir, pelas Directorias Gemes, os

papeis entrados na Secretaria ;
II. Trausmittir por escripto, em nome do Ministro, aos Dire-

ctores Geraes as ontens que, á vista da urgeneia, não lhes
possam ser communicalas directamente pelo mesmo Ministro;

III. Providenciar sobre os actos que, depois de assignados
pelo Ministro, devam, á vista da urgeneia do assumpto, ser logo
expedidos, fazendo as devidas cotninunicaMS a Secretaria

1 V. Auxiliar o Ministro nos trabalhos que esto reservar para si ;
V. Fazer annunciar audiencias e durante estas prestar ao

Ministro as informações que lhe forem precisas para o despacho
das partes;

VI. Receber os papeis enviados d L Secretaria para o despacho
o assignatura do Ministro, e preparar convenientemente os que
devam sor levados a despacho ou assig,natura do Chefe do

EstaldI.o ;V	 Incumbir-se da correspondencia epistolar ou teleg,raphlea
do gabinete, o do archivo desses actos;

VIII. Restituir á Secretaria, devidamente classificados, os
papeis, que ficarem no gabinete sem despacho ou assignatura,
por °ocasião de exoneração do Ministro, e aos novos empregados
do gabinete, o registro dos actos reservados.

§ 1.° Aos empregados da Secretaria, que tiverem exeroloto
temporario no gabinete, quer como Secretario, quer na quali-
dade de auxiliares, será arbitrada uma gratificação não excedente
de 300$ monsaes, addleional aos respectivos vencimentos.

§ 2.° A gratificação ao Secretario ou auxiliar estranho á Se-
cretaria será mareada do accôrdo com as respectivas consigna-
çõos orçamentarias, si o =missionado não tiver outro emprego.
Quando, povoai, portonoer a alguma repartição Indopendento alo
Ministerio da Justiça o Negooios Interiores ser-lho-ha pago por
conta deste, alem da gratillenão especial da commissão, dentro
do maximo indicado no § 1 0, o vencimento do respectivo legar,
levado o axcesso do despem á verba Evontuaes .

Art. 45. O Ministro poderá requisitar do Nlinisterio da Guerra
um oficial para servir em oommissão como auxiliar tochnioo
nas questões relativas ao expediente militar do Ministorio, sobre
as (mons será consultado, quando necessario, pela Directoria
Geral da Justiça.

Paragrapho unico. Esse oficial, quando do patente' inferior
á do major, terá esta ultima graduação em um dos corpos mili-
tares subordinados no Ministerio, pilo qual Lhe serão pagos, na
qualidade de addido. os vencimentos militares que lhe compe-
tirem e uma gratific ção extraordin iria não excedente de
3003000 mensites.

art., 46. Será organizado nominalmento o quadro do pessoal,
da Searetaria, do accórdo com o art. 60, e os que excederem ficarão
addides, até que possam sor aproveitados nas vagas que forem
04gyendo nas classes respectivas.

•
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Art. 47. Os Directores Gomes da Secretaria farão do por si a
conveniente distribuição do pessoal da sua Directoria pelas sec-
ções excepto quanto aos Directores respectivos; e, do cornmum
accórdo, a distribuição dos que devam ter exorcicio na portaria.

Art. 48. Ao empregado que tiver exercido temporario no
gabinete da Directoria Geral será arbitrada uma gratificação
addicional na razão do 1:500$ anutiaes.

Art. 49. Ao porteiro, omquanto não pudor residir no edificio
da Secretaria, continuará a ser abonada a quantia do 1:200$
para aluguel de casa.

Art. 50. A cada um dos correios será entregue annualmento
a quantia do 150$ para fardamento.

Art. 51. Para as obras o reparos dos edificios ao serviço do
Ministerio da Justiça. o Negocios Interiores haverá o pessoal
technico o de oscriptorio indispensavel, conforme as necessidades
dos trabalhos, sob a direcção do um engenheiro-chefe.

§ 1.0 Taos logaros são considerados de comniissão, e o paga-
mento dos respectivos vencimentos será levado á conta da verba(Obras

§ 2.° A esses funccionarios compete:
I. A organização dos projectos, plantas e orçamentou do todas

as obras do Ministerio e a direcção e fiscalisação das que
estiverem a seu cargo ;

II. A conservação dos edificios o materiaes do obras ;
III. As informações por esculpi° sobre questõos technicas, cuja

solução dependa do Mintsterio, quando solicitadas pela Directoria
respectiva.

Art. 52. Do 15 do dezembro do cada anno até 15 de fevereiro
subsequente, os Directores goraos poderão dividir o rospectivo
pessoal em turmas para o gozo de 15 dias de férias.

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Federal, em 6 do dezembro de 1892, 40 da Republica.
Fernanda Loba.

UNIÃO POSTAL UNIVERSAL
(Continuado do n. 344)

XXXVII

LINGIJA.

L 1.— As folhas de aviso, quadros, extractos e outras formulas
para uso das administrações da União em suas relações reciprocas
de‘orão, em regra geral, sor redigidas na lingin francesa

' 
salvo

si as administrações intorossadas dispuzerom do outro modo por
inalo de aeoordo directo.

2.— Pelo que diz respeito á correspondencia do serviço man-
ter-so-ha o actual estado de cousas, salvo outro ajusto feito
ulteriormente e do commum accórdo entre as administrações
interessadas.

XXXVIII

TERRITORIO DA UNIXO

São considerados pertencentes á União postal universal:
1.0 Os correios allemães estabelecidos em Apia (ilhas Samoa) o

em Shang-Hal (China) como dependentes da Administração pos-
tal da Allemanha;

2.° O principado de Lichtenstein, como dependente da Admini-
Stração dos correios da Austria ;

3.° A Islandia e as ilhas Fera), como parte da Dinamarca ;
4•0 As possessões liespanholas da costa septentrional da Africa,

Como parte da Hespanha ; a Republica do Valha de Andorra, os
estabelecimentos postaes de liespanlia, na costa occidental do
Marrocos, como dependentes da Administração dos correios hes-
panliões ;

5.° A Algeria, como parte da França ; o principado do Monaeo
.e as agencias de correio francezas estabelecidas em Tanger
‘Marrocos) em Shang-liai (China,) e em Zanzibar, como depen-
dentes da administração dos correios do França; Cambodgo,
.Annam e Tonldn, como igualadas, quanto ao serviço postal, à
colonia franceza da Cochinchina ;

6.° AS agencias postaes que a Administração dos correios do
Gibraltar mantem em Tanger, Laraiche, Rabat, Casa Blanca,
Saffl, Mazagan e Mogador (Marrocos);

7.° As agencias postaes que a administração da colonia ingleza
Hong-Kong mantem em Hoihow (Kiung-Schow), Cantão,

Swatow,Amoy, Foo-Chow,Ningpõ, Shang-Hai e Hankou (China);
8.° 03 estabelecimentos de correio indianos do Aden, de Zan-

zibar, de Mascate, do Golfo Persico e de- Guadur, como depen-
dentes da Administração dos correios da Ilidia britannica;

9.0 A Ropublica, de S. Marino o as agencias italianas de Tunis
e do Tripoli (de Barbaria) como dependentes da administraç
dos correios da 'taba;

10. As agencias postaes que a Administração japonoza est
bolocou em Shang-llai XChina), em Fusampo, em Gonsansh
e em Jinson (Coréa) •	 '

grão-ducwhi de Finlanck, 'como 'Darto integrante
imparia tia Ruseia.

XXXIX

PROPOSTAS PEITAS NO INTERVALLO DAS REUNIOES

1. — No intervallo que decorrer entro as reuniões qualquer
administração dos correios do um pliz da União terá

 reuniões, do

dirigir ás outras administrações coparticipantos. por intermodio
da Secretaria Internacional, propostas relativas ás disposições do
presente Regulamento.

2. — Toda a proposta será sujeita ao processo seguinte
Será concedido um praso do cinco mezes ás administrações da

União para examinarem as propostas o para fazerem chegar à
Secretaria Internacional, quando fôr caso para isso, suas obser-
vações, emendas e contra-propostas. As respostas serão reunidas
polo. Secretaria Internacional o communicadas ás administrações
afim do que estas so pronunciem a respeito. As administrações
que não fizorom chogar sou voto om um prazo do seis mexes, a
contar da data da segunda circular da Secretaria Internacional
communicando-lhos as observações feitas, serão consideradas
como se tendo abstido.

3. — Para se tornarem executorlas, as propostas deverão
reunir

l o, unanimidade do votos, si se tratar da addição do novos
artigos ou da modificação do presente artigo o dos artigos 111,
IV, V, XII, XXVII, XXX, XXXI o XL •,

2°, dous terços dos votos, si se tratar da modificação das dis-
posições dos artigos I, II, VIII, IX, XI, XIV, XVI, XVIII, XIX,
XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVIII, XXXIV,
XXXVI, XXXVII e XXXVIII;

3^, simples maioria absoluta, si se tratar ou da modificação das
disposições que não sejam as acima indicadas, ou da Interpreta-
ção das diversas disposições do Regulamento, salvo o caso do
litigio previsto no art. 23 da Convenção.

4. — As resoluções validas serão sanccionadas por uma simples
notificação da Secretaria Internacional a todas as administrações
da União.

5. — Qualquer modificação ou resolução adoptada sé será
executaria deus mezos, pelo monos, depois da sua notificação.

XL

DURAÇXO DO REGULAMENTO

O presente Pogulamento começará a sor executado desde o
dia em que Mi' posta em vigor a Convenção do 4 do julho de
1891. Terá a mesma duraçan d'ossa Convenção, excepto si fór
renovado do commum ac,cdrdo pelas partes interessadas.

Feito em Vionna aos 4 de julho do 1891.
Pela Anon-lanha o protectorados aflorai:tos :

DR. V. STEPIIAN.
SACIIsFl.
FRITSCH.

Pelos Estados Unidos da Amorica
N. M. BROOKS.
*WILLIAM PoTTER.

Pela Republica Argentina :
CARLOS CALVO.

Pela Austria
OBENTRAUT.
DR. HOFFitIANN.
DR. LILIENAU.
HADDERGER.

Pela Hungria :
P. BEIM.
S. SCHRIMPF.

Pela Bolgica :
LICIITERVELDE.

Pela Bolivia
Pelo Brazil

LUIZ BETIM PAES LEME.
Pela Bulg,aria :

P. M. MATHEEFT.
Pelo Chile
Pela, Republica do Colombia :

G. MICDELSEN.
Polo Estado Imdepondento do Congo

STASS1N.
LICIITERVELDE.
GARANT.
DE CRAENE.

Pela Republica de Costa Rica :
Pela Dinamarca o colonias dinamarquezas :

LUND.
Pela Republica Dominicana :
Pelo Egypto

Y. SADA.
Pelo Cquador :
Pela Hespanha o cobaias hespanholas

FREDERICO BAS.
Pela França :

MONTMARIN.
I. DE SELVES.
ANSAULT.

Pelas colonias FrancezaS:
O. 0ABR1É.

o



16° batalhão

Capitão do 23' Frederico Casimiro Rodri.
gues da Silva, para a 4 a companhia.'

170 batalhão

Coronel-commandante do 14' Juliã,o Augusto
da Serra Martins.

180 batalhão

Capitão do 32. Luiz Gonzaga de Lyra Flo-
res, para a 4° companhia.

21 . batalhão

Capitão do 150 Antanio Josè Duarte, como
ajudante.

23' b+lhão

Capitão do 3° EmitiO
para a 2' companhia.

1
320 batalhão

Capitão do 18° Joaquim de Almeida Gama
Lobo d'Ea, para a 4° ebmpanhia.

35° ba lhão

Capitão do 16° Miguei Teixeira da Costa,
como ajudante.

SECRETARIA DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expediente do dia 24 de dezembro de 1892

Providenciou-se afim de que seja transfe-
rido para a sala da frente do ?radio á rua de
S. Pedro n. 317 o posto vacinico que ora
funcciona no pavimento terreo do edificio da
Çamara, dos Deputados.

dos Santos Cabral,
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Pela Gran BrAanha o diVersas-colonias britannicas: Pelo Paraguay:
S. A. BLAcKwoOD. Pelos Paizes Baixos:

BUXToN FORMAM. •	 110FsTEDE.
Pelas colonas britannicas da Australasia: BARON VoN rER FELTz.
Pelo Canadá:
Pela Ilidia Britannica:

Pelas colonias Neerlandezas
loas 1. PERK.

II.	 M. Pelo Pará
Pela Greda: D. C. URREA.

I. GEouGANTAs. Pela Persia
Pela Guatemala: GÉNL N. SENIINO.

DR. GoTTIIELF MEYER. Por Portugal e colonias Portuguezas
Pela Republica do HAITI: GUILHERMINO AUGUSTO DE BARROS.
Pelo Reino d'Haiwai: Pela Romania :	 •

EUGÉNE BoREL. CORONEL A. GORJEAN.
Pela Republica de Honduras: S. D1311TRESCU.
Pela 'latia: Pela Russia

EMIDIO CRIARADIA. GENERAL DE BESACK.
FELICE SALIVETTO. A. SKALKOVsKy.

Pelo Japão: Pelo Salvador :
Luiz KEIILMANN.

INDO. . Pela Servia :
FUJITA. SvETozAR 1. G VoZDITell.

Pela Republica da Libaria: ET. W.
Pelo Reino do Sião

nE STEix. LUANG SURIY A. NUVATR.
W. KoENTZER. H. KEuCHENIUS.
C. GoEDELT. Pela Republica Sul-Africana :

Belo Luxemburgo: Pela &tecia :
MoNGENAsT. E. vON KRUSENTSJERNA.

Pela Suissa :
Pelo Mexieo: ED. KõfiN.

LUIS BRETÓN Y VEDRA. C. DELESsERT.

Polo Monteneg,ro: Pela'Re crencia do Tunis
IVIONTNIARIN.

OBENTRAUT. Pela Turquia
DR. 1I0FMANN. E. PETACci.
SR. LILIENAU. A. Fanai.
IlAnnunumt. PeilNN Uruguay :

Pela Nicaragua: EEDERICO SUSvIELA GuARCH..
JosÉ G. Busto.

Pela Noruega: Pelos Estados Unidos de Venezuela
UETERDAIIL. CAMPS MATZENAUER. (Continua)

Ministerio do Interior
Por decreto de 23 do corrente, concedeu-se

a medalha do distincção de la classe ao 2°
sargento do regimento de infantaria da bri-
gada policial desta capital, Luiz Rodrigues da
Silva Junior, por ter salvado, com risco da
propria vida, na tarde de 24 de outubro ul-
timo, a dous cidadãos que na estação de São
Francisco Xavier estavam prestes a ser esma-
gados por um trem.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 23 do cerrente

Foram promovidos no corpo da armada:
Ao posto de contra-almirante o capitão de

mar e guerra Julio Cesar:de Noronha.
A capitão-tenente, por antiguidade, o 1.

tenente Joaquim Alvares da Silva Penna
—Foram concedidas as honras de cirurgião

de 4° classe, 1° tenente do coepo de saudada
armada ao ex-cirurgião da mesma armada,Dr.
João Chaves Ribeiro, em attenção aos serviços
que prestou durante a campanha do Paraguay.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 23 do corrente, foram trans-

feridos de uns para outros corpos na arma
de infantaria:

3° batalhão

Capitão do 35° João da Silva Ramos, como
ajudante.

14° batalhão

Coronel-commandante do 17° Aureliano
Angusto de Azeredo Pedra.

15° batalhão

Capitão do 21° Anápnio José Pinhelró Tupi-
%Iliba, para a 2a coMpanhia,

Reguisitou-se ao Mfilisteréo da Fazenda
expediçao do ordem:

Para que se indemnise ao inspector geral
de saude dos portos da quantia da 11:254300,
por elle despendida,em novembro ultimo,com
o serviço de remoção .e inCineração do lixo na
ilha da Sapucaia.

Para que sejam pagas as seguintes quan,
tias:

Da 207$600, a G. Leuzinger & Filhos, pro-
veniente de objectos de expediente fornecidos
ao escriptorio do engenheiro encarregado das
obras deste ministerio ;

De 1:233$, a Terra & Irmãos, de pinturas e
diversos trabalhos feitos no pala:elo da presi-
dencia da Republica em nevembro ultimo.

Para que se paguem as diarias para ali-
mentação dos ajudantes da. inspe,ctqvia geral
de saude dos portos que estiveram destacados,
em novembro ultimo, no serviço da visia
militaria externa do porto.

De aceordo com a lei de orgunisação do
Districto Federal, foram transiniatidos ao pre-
feito todos os papeis findos ependentes do des-
pacho, relativos ás concess60s feitas, pela
administração federal a varias emPrems dei-
tinadas a censtruir casas para , operarlos e
colonos pobres, em conformidade •• dO 'decreto
legislativo n. 3151•cle 9 de dezembro do 1882',
assumpto esse que actualmente compete , ao
governo municipal. • 	 ••	 ••• •	 • -

Os ditos papeis são os constantes da relação•seguinte : •	 -

Relaçao dos papeis concernentes a concessões
feitas pela a Imistraçao federal a varias em-
prezas dectinadat a construir casas para ope-
rarios e classes pobres e a que se refere O,aviso desta data.

Jorge Mirandola Filho (maço n. 1):
Decreto n. 9509 de 17 de outubro de 1885—

Concedo os favores da lei n. 3151 do 9 de de-
zembro de 1882, relativamente aos edlficiOs‘
que construisse;



Domingo 25
	

DIARIO OFFICIAL	 Dezembro (1892) 8471
.,	 .. ,

Decreto n: 9612 de 26 de junho de 1880—	 Acham-se juntos todos os papeis relativos 	 Decreto n. 936 de 9 de julho'de 182—Pio
Approva os planos dos edificios que devia ao assampto.	 roga por seis ITICZEM o praszo marcado para
construir;	 ES tá tambem junto o requerimento, pen- orgo.nisação da companhia o s 'começo das

Decreto n. 9651 de 2 de outubro de 1888— dente de solução, em que a companhia pede a obras. 	 .,
Proroga 03 prazos para começo das conste:ie . recisalo do seu contracto, em consequencia	 Acham-se juntos todos os papeis concernea-
eões e organisação da cemeanhia;	 das dialculdades com que luta para continuar tes ao assumpto, bem assim os planos alipaó-

'Decreto n. 9691 de 3 i de dezembro de 188(1— as construções.	 vados.
Proroga de novo os prazos a que se refere o	 Visconde Duprat, Alfredo de sarros e Hen- 	 Daniel Gonçaitres Teixeira de Oliveiraaaloão
decreto anterior;	 rique das Chagas Andrade (maço n. 7): 	 Victorino da Silveira e Souza Filho (maço

Decreto n. 9806 de 8 de fevereiro de 1888— 	 Deceeto u. 213 de 2 de maio de 1891.—Con- n. 9):
Declara caduca a mesma concessão por nao cede os favores da lei n. 3151 de 9 de de- 	 Decreto n. 331 de 16 de maio de 1891—Con-
ter o coneessionario cumprida o d isposto nas zernbro de 1882 relativamente aos edifficios cede os mesmos favores , constantes das •cian-
clausulas 18 1 e 21 1 , e cujos prazos foram por que construissem ; 	 sulas que acompanharam o de n. 213 de 2 do
duas vezes prorogados. 	 D2creto n. 617 de outubro de 1891.— De- dito mez relativamente aos edificiosique cana

Acham-se juntos todos os papeis concer- clara caduca a concessão feita pelo decreto struirem.
Acham-se juntos todos os papeis coneernen

planos.	 dos referidos decretos. 	
-nentes ao assumpto, bem assim 03 respectivos anterior pelos mofina constantes do segundo

tes ao assumpto, bem assim os- planos rape-
Francisco Eugenio de Azevedo o João Fran- 	 Acaam-se juntos todos os papeis concer- ctivos, que não foram approvados á . vista do

klim de Alencar Lima (maço n. 2):	 • nentes ao issumpto. 	 parecer da Inspectoria Geral de Hygiene. ‘ •
Decreto n. 9510 de 17 de outubro do 1885— 	 Banco dos Operarioa (maço n. 8) : 	 •rnani Lodi Batalha (maço n..12): , • -

Concede os favores da lei n. 3151 de 9 de de- 	 Decreto n. 843 de 11 de outubro de 1890.— 	 Dacreto n. 332 de 16 de maio de 1891.—
zembro de 1882 para os editicios que con- Concede diversos favores relativamente aos Concedo os mesmos favores constantes das
struiasem.	 edificios que construir ; 	 .	 clausulas que acompanharam o de n.213 de.2

Acham-se juntos todos os papeis primitivos 	 Decreto ri. 370 de 6 de junho de 1891. — do dito iriez relativamente aos adiados que
,•que foram retirados, conforme consta do re- Approva os planos dos edificios que teca' de eonstruisse; ' 	 .

cibo tambem junto, 	 construir, os quaes estão em poder do enge-	 Decreto n. 618 de 23 de outubro de 1891.--
Luiz Raphael Vieira Souto e Antonio Do- ribeiro Henrique José Alvares da Fonseca, Concede prorogação, por igual tempo, , do

mingues dos Santos Silva (maço n. 3): 	 inclanbido de fiscalisar as obras.	 prazo de tres mews, marcado para .organisa-
Decreto n. 9511 de 17 de outubro do 1885—	 Acham-s juutos todos papeis relativos ao çao da companhia e apresentaçao doa plaina

Concede os alvores da lei n. _3151 de 9 de assumpto.	 das habitações;

struissem;	 Decreto ri. 326 de 16 de maio de 1891,— clara caduca a conceaszi& por não ter, dentro
Dacreto ri. 783 çle 1 de abril de 1892.—De-dezembro de 1882 para os edificios que con- 	 Engenheiro Carlos Poma (maço n. 9):

Decreto n. 9725 de 19 de fevereiro de 1887— Concede os mesmos favores constantes das do prazo da prorogação, organisado compa-
AlMrova os planos dos ediacios que deviam clausulas a que se refere o decreto n. 213 de nhia, nem submettido a appróvaçãO os planas
construir;	 .	 2 de outubro dó dito mez rel itivamente aos das habitações.

Decreto n. 0867 de 8 de fevereiro de 1888— edificios que construir ; 	̀ Acham-se juntos todos oapapels concernen-
Declara caduca a concessão, por não terem 	 Decreto n. 781 de 1 de abril de 1892. — tes ao assum Pto- *
começado as construeçaes dentro do prazo Concede prorogação; por seis mezes, do prazo 	 Companhia Nacional de ConatrUeÇõei (maço
mareado na clausula 18a .	 marcado para organisação da companhia. 	 n. 13): , r s. , a e..	 •

Estão juntos todos os papeis concernentes 	 Acham-se juntos todos os papeis relativos 	 Decreto n. 894 de 18 de outubro de 1890.-s-
ao assumpto o os planos respectivos; bem as. ao assompto, bem assim os respectivos planos. Concede os favores da lei n. 3151 de 9 de do-
sam um outro requerimento que posterior- 	 Banco de Credito Rural e Internacional zembro de 1882 para os ealificiOs flue uma
mente apresentou o primeiro concessionario, (maço n. 10): • 	 struir.

" associado ao rrellitecto Luiz Schreiner, e tara- D:ereto n. 27 de 16 do maio de 1891 — Acham-se juntos todos os papeis concernen-
bem una memorial pedindo nova concessão Concede OS IlleSITIOS avOrcs constantes das tes ao assumpto, bem assim os planos por
Sob outras bases, o qual não teve despacho. clausulr s a que se refere o de n. 213 de 2 do duas vezes apresentados e que nao,fora.m aca

José Leite da Cunha Bastos (maço n. 4):	 dito irei relativamente aos adiados que con- ceitos á vista do parecer da Inspectoria Geral
Decreto n. 9560 de 91 de fevereiro de 1886 struir. 	 de llygiene.

— Concede diversos faioreS relativamente - Acham-se juntos totlos os papeis concer- Companhia Technico Conatructaiaa (maço
aos edifteios que conStruisse;	 nentes ao assulaato, excepto os planos, que n• 1r:
• Decreto n. 681 de 23 de agosto de 1890— foram remettidos á Inspectoria Geral .de Hy-	 Decreto n. 895 de 18 de outubro de 1890.—
Elimina da concessao as obrigaaões a que se giene, para informar. 	 , Concede os favores da lei n. 3151 de 9 de de-

,referem as clausulas 22 a , 23 , e 243 do citado	 Companhia Iniciadora de'l Melhoramentos 	 eiaiftcioa (lua coa-zembro de 1882, para os, ..
decreto de 17 de outubro de 1885;	 (maço n. 9):	 i	 steuir;

Decreto n. 367 do Ode junho de 1891— Ap- Decreto n. 328 de 16 de maio de 1891—Con- Decreto n. 368 de 6 de junao de,189I—Ap-
prova os planos novamente apresentados pelo cede os mesmos favores constantes das clau- prova os planos dos edificioá quetenade coa-
concessjonario, visto terem-se extraviado na sulas que acompanharam o decreto n. 213 struir. •
Illina. ca.mara. Municipal os que para alli fo- de 2 do dito mez relativamente aos edificais 	 Acham-se juntos todos os papeis concerneria
ram remettidas, para informar, em 17 de te- que construir. 	 n 	 tes ao assumpto, excepto os planos approva-
vereiro de 1888;	 Acham-se juntos todos os papeis concer- dos, que estão com o engenheiro fiscal dasengenheiro _

Decreto n. 694 de 12 de dezembro de 1891— nentes ao assumpto, bem assim os planos °bras.„
Iguala os paços dos alugueis das casas aos respectivos, que não . foram approvados á 	 —.a.
que 80 acham estabelecidos nos de ns. 9859 viata do parecer da Inipectoria Geral de Hy-

tubro de 1889:	 Dr. Joaquim Anselmallogueira e Luiz.Ge-	
Requirtrientosde 8 de fevereiro de 1888 e 10386 de 5 de ou- gieue.

Achám -se juntos todos os papeis concernen- raldo Alb irnaz (maço n, 11): 	 ,	 ' ,	
Antigos, sem despacho (maço n.,,a5) t
adila Ferreira de Moura Jarra?tes ao assumpto e os planos approvados. ' 	 'Decreto n. 329 de 16 de maio de- 1891—Con-	

.
Arthur Sauer, hoje Companhia de Sanea- cede os mesmos favores constantes das clau- 	

Olega.rio Pinto Ferreiraaaora4. ,..
mento do Rio de Janeiro (maço n. 5):	 gilas que acompanharam o de n..213 de 2 do 	

Companhia Archictonica.
Souza.

Decreto n. 9859 de 8 de fevereiro de 1888— dito moa relativamente aos edificios que cora 	
Augusto  Marquês de" 	 - •
Augusto Gomes Ferreira.

raConcede diversos favores relativamense a edi- struisse ;
feios que construir; 	 • Decreto ri. 693 de 12 de dezembro de 1891—	

Felicissinio Vióira de Almeida. -
Bandeira Stute 4, Comp.Decreto ri. 10109 do 10 de dezembro de Aprova os planos dos atinem que devem Modernos, adiados e pendentes1888— Approva os planos dos editicios que constsuir ; 	 " ) •	 , :- • :.	

de da
pacho (maço n. Ia) :	

.,.. ._.
conStruar. (Estes planos estão com o emes .	Decreto n. 780 de 1 de abril de 1899— Pro- 'Luiz Schreiner ç outro.ribeiro Henrique José Alvares da Fonseca, in- roga, por seis mezea, 6 - prazo mareado para 	 Fernando R. da Silva.munjo de fisca,lisar as obras); 	 organisação da compantia;	 Custodio Justino Chagas.Portaria de 1 de setembro de 1892— Manda 	 Decreto n. 1033 de 18; de outubro de 1892—	 'Bacharel Isu ia Viana Lima,.
observar o regulamento para administraaão, Prdroga novamente o dito prazo até 31 deste
policia e regime» interno das habitaçaes.	 mez.	 ,	

Engenheiro' João Ramos de Queiroz.
Companhia viação eTecidos Alliança.AchamSe juntos todos 03 papeis relativos a 	 Acham-se juntos todos os papeis concer- Visconde de. Valentim.	 -esta Concesão.	 •	 nenteá ao assumpto, bem' assim os planos	

'S 	 ' .
Thomaz Teixeira de Paiva Arejo.

tonioAmerico de Castro, hoje Companhia Evo- approvados: 	
'

neas Fluininense (maço u. 6):	 , ..	 João Teixeira de Abreu e outros amaço Moura.
-Miranda e Luiz Carlos de

...

1	 Fi1. Dge,c):reto n, 330 de 16 de maio de 1891—Con- Augusto nada Cunha;Decreto ri. 10386 de 5 de outubro do 1889— 	 Luiz Barbosa Maçlureira Freire e Antonio
Concede diversos favores relativamente aos cede os mesmos favores . &instantes das clau- 	 Engenheiroe cgenhaenidtio 

Leal.
aJoão l.laria de Almeida Por-.edificios que construir, ficando assim alterado solas que acompanharam o de n. 213 de 2 do tuga

o de n. 9754 de 19 de maio de 1887;	 dito mez relativamente aos edificios que teem - Julio Machado de Lemos e o engenheiro
Decreto n. 630 de 9 de agosto de 1890— de construir ; 	 Alfredo Romão Quinteiro.	 ' ' - " '' i • •Approva os planos dovedificios que construir.	 Decreto n. 782 de 1 de abril de 1892—Ap-	 Companhia Centro Industrial e ,Nacional.,'(Estes planos estão com o engenheiro Henri- prova os planos dos edificioa qtte cõnstrui- João de Pino MaeliadO.aa •que José Alvares da laMSeca, fiscal das obras.) rena;	 José 11,19.1iMill0 SerZedellOs
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T Antonio Luiz de Souza Mello e Americo Au- •
gusto Vianna de Barros.

Domingos de Gusman Gil.
Engenheiro Fernando Carvalho de Souza.
Acham-se juntos todos os papeis concernentes

ao assumpto e as informações da secretaria.
Indeferidos (maço ri. 17)
Companhia Melhoramcntos dos Suburbios.
Companhia de Docas e Melhoramentos da

Informações da secretaria sobre os requeri-
Mentos de Antonio Carlos do APruda Beltrão
e Manoel José de Magalhães Machado, Frc: l e-
rito Augusto de Souza Nogueira e Augusto
Guedes de Carvalho, Dr. Alberto Saboia VI-
riato de Medeiros, Luiz Moreira de Serqueira
Braga, José Maria Gomes e Cegar Poli- oco
Gomes. Estes requerimentos foram enviados
com portaria de 28 de junho do corrente anno
ao ex econsellio de Intendencia Municipal, para
informar (maço n. 18).
- Quatro informação avulsas da secretaria

(rano n . 19).

Projecto apresentado pela Junta Central de
Bygiene para a construcção dos edificios em
Janeiro de 1884 (maço n. 20).
' 'Parecer ao Dr. Antonio de 'Paula Freitas

sobre ias propostas apresentadas, e clausulas
por elle orga.nisadas para as concessões.

Minuta do termo lavrado na secretaria para
ser a.ssignado pelos cancessionarlos Luiz Ra-
phael Vieira Souto e Antonio Domingues dos
Santos Silva, com a alteração das clausulas
20' e 29k.

'Nomea.ção do engenheiro Evaristo Xavier
da Veiga para, em commissão, examinar e
dar parecer sobro as construcções que se
estão fazendo em varios pontos da cidade por
parte das emprazas que obtiveram favores
para osga fira (maço n. 21).

Exemplares impressos dos decretos de con-
cessão (maço n. 22):

N. 9.509 a Jorge Mirandola Filho ;
N. 9.510 a Francisco Eugenio de Azevedo e

Outro;

N. 9.511 a Luiz Raphael Vieira Souto o
outro.

Todos fres toem data de 17 de outubro
de 1885:

N. 9.859 de 8 de fevereiro de 1883 a Ar-
thur Sauer (boje Companhia de Saneamento
do Rió de Janeiro).

N. 10.386 de 5 de outubro de 1889 a Ame-
rico de Castro (hoje Companhia Evoneas Flu-
minense).

Po:taria de 1 do setembro de 1892.—Manda
observar o regulamento para administração,
policia o regimen interno das habitações con-
struidos pela Companhia do Saneamento do
Rio de Janeiro.

Secretaria de Estado dos Negocios do Inte-
rior, 24 do dezembro do 1892.-31. F. Cuper-tino do Amaral, director-geral.

Ministerio da Justiça

Por portaria de 23 do corrente, concedeu-se
dispensa do lapso de tempo decorrido para se
apresentar fardado ao alferes do 4" batalhão
da reserva da guarda nacional desta capital,
Alcino José Pires.

Por outra de. 21 do corrente, concederam-se
dous mezes de licença, com os respectivos
vencimentos, nos termos do art. 302 do regu-
lamento n. 958 de G de novembro de 1890, ao
cabo de esquadra da brigada policial desta
capital Manoel Mathias dos Santos.

Requerimento despachado

Dia 23 de dezeinbro de 1592

Juiz de direito Pedro da Cunha Pedrosaa-
Não pede ser attendido, perante a expressa,
disposição do art. 50 do decreto ri. 500 de 28
de junho de 1850, em que incorreu.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 24 do corrente, foi nomeado
Manoel José de Carvalho para o logar dr
membro da junta administrativa da Caixa de
Amortisação.

Por portaria da mesma data, foi prorogada
por tres mezes a licença, era cujo goso se
acha, o 3' escripturario da Allandega de
Santos, estado de S. Paulo, Alfredo Jose do
Nascimento, com vencimentos na fôrma da
lei, para tratar do sua saude, onde lhe con-
vier.

afinisterio dos Ne,g0CiOS do Fazenda,—Cir-
cular n. 48—Rio de Janeiro, 23 do dezembro
de 1892.

Atte.ndendo ao que representou o alinisterio
do.> Negocios da Industrio, Viação e. Obras
Publicas, no aviso-circular n. 2 de 11 ao
corrente, determinou); Srs. chefes das repar-
tições competentes deste ministerio que pro-
videnciem, para que, de ora em deante, scjain
irkle111fliSa(1.03, á vista, os serviços que a taes
repartições forem prestados relativameate
transmissão de telegrammas e a transaortes
effectuados pelas estradas de ferro de pro-
priedade da Un i ão e cuja importando for
inferior a dez mil réis (10$000).—Seiaalel10
Corrêa.

Requerimentos deTachados

1.yeurgo Justiniano Paint, reclamando con-
tra o sello que na thesouraxia da policia foi
cob atdo do ena nomeação para ittspaator seca
cional urbano.— Requeira por intermedio do
afinisterio da Justiça, com informação da re-
partição que proferiu a decisão recorrida.

Companhia Agricola de Campos, pedindo
isenção de diroitoS para O material, constante
da relação que apresenta, destinado a re-
montas e provimento do Engenho Central
Barcellos.— Deferido, nos termos do parecer.

José Condido Nunes Pires, guarda-moi'
alfa.ndega do Pará, removido para idontico
legar na do Santos, estado de S. Paulo, pe-
dindo a abono da quantia a que tem direito
para preparos de viagem e primeiro estabele-
cimento.—Pague-se, de accordo com o pa-
recer.

D. Gertrudes Rollim, pedindo que se lhe
passem os fiados declaratorios do meio soldo
e do monto pio a . que tem direito na quali-
dade de viuvo do contra-almirante Francisco
Goulart Rollint—Passem-se titulos.

João Antonio Borges,na qualidade de inven-
tarai nte dos bens dos finados Fernando Alves
o sua mulher D. Maria do Souza Alves, pe-
dindo licença para vender a Luiz do Souza
Teixeira o dominio util do terreno acerescido
ao de marinha, fronteiro ao predio n. 13 aa,
praia Formoza.—Declare a importancia por
que pretendo fazer a transferencia.

Eduardo Johnston & Comp., agentes da
companhia do navegação Rumbury Sudame-
rihaniche — Dampfschigrahrts — Gesellschaft,
pedindo que sejam extensivos aos seus paque-
tes, que navegam entre o porto de Ham-
burgo e os portos de S. Francisco do Sul, Pa-
ranaguá, Desterro e Rio Grande do Sul, os
mesmos favores de que gosam os que nave-
gam entre os portos de Hamburgo e os de
Pernambuco, Bailia, Rio e santos.—Deferido,
de accordo com o parecer.

Francisco Manoel Cardoso e Pedro Anto-
nio da Costa, guardas da mesa de rendas
de Antonina, pedindo o pagamento da ajuaa
de custo que lhes compete pela viagem que
fizeram a Paranaguáent objecto de serviço.—
Expeça-se ordem, de arcordo com o parecer.

D. Hermegenea Renovata dos Santos, mãe
do finado alferes Ildefonso André da Silva,
pedindo a liquidação e o pagamento do meio-
soldo a que se julga com direito pelo acere-
salmo do tempo de serviço do referido oficial,
contado de janeiro de 1865 a junho de 1868.—
Officie-se ao alinisterio da Guerra, de accordo
com o parecer.

Antonio Epiphanio de Mello, pedindo sub-
stituição de sete estampilhas no valor de 50$,

imprescas na America do Norte, no tempo da
extincta monarchia.—Indeferido, á vista da
circular n. 20 de 21 de janeiro de 1884.

José Maria de Souza, • pedindo licença para
transferir a Antonio José Diniz, pela quantia
de 3:000$, os predios 113. 86 e 88, edificados
em parte do terreno de indios n. 127 em.
S. lourenço:—Junte a planta do terreno vi-
sada pela Intendencia Municipal de Nitheroy
e a certidão do titulo de aforamento.

José de Mattos Silva, negociante estabele-
cido á rua do Visconde do Rio Branco n. 15,
pedindo relevnão da multa de 200$ que lho
foi imposta por infracção do regulamento do
imposto do fumo.—Requeira á Recebedoria.

Recebedoria

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 21 de de:entbro de 1892

João Perei3a, de Aguiar.— Sim, e volte ao
lançador.

J. Gonçalves. —Sim
Antonio Augusto da Silva.— Prove o alie-

gado.
Antonio Teixeira da Rocha &Irmão.—Dè-se

baixa.
A. F. da Costa Vasconcellos.— Sim.
João Amancio de Souza Martins.—Trans-

fira-se.
Carlos Oliveira de Souza Cou ti [lho — Idem .
Antonio Joaquim Teixeira Pinto.—Iden.
José da Cunha 'Vasconcellos.— Requeira

com clareza.
João Antonio Moreira.—Sim.

Ministerio da Marinha

REQUE R 'MENTO DESPACHADO

Dia 21 de dezembro de 1892

Prederico de Souza Azevedo.— Compareça
o peticionario no arsenal para reconhecer-se
SE está nas condições da lei e poder ser at-
tendido.

Ministerio da Guerra

Porportaria de 23 do corrente, concederam-
se doas mezes de licença, com o respectivo
ordenado, ao manipulador de 2a classe do
laboratorio chitnico pharmaceutico militar
Pedro de Barros Carvalho, para tratar de
sua sande onde lhe convier.

--
Requerimentos despachados

Major João Carlos Marques Henriques, te-
nente João Gualberto do Mattos, sargento
Julio Junho Corrêa Guimarães, soldados Be-
larmino Cypriano de Freitas e Auto Gelio
Costa, Amaro Baptista. dos Santos e Manoel
Eusebio da Silva.—Indeferidos.

Particular 20 sargento Francisco de Borja
Pará da Silveira.-0 supplicanto excedeu da
idade regulamentar para a matricula nas es-
colas militares.

Companhia "Fabrica do Tecidos do Rink
Os documentos a que ()ilude a supplicante
foram enviados, por cópia ao Ministerio da
Fazenda com aviso de O do novembro ul-
timo.

Alferes Manoel Onofre Moniz Ribeiro—De-
clare para que fim quer o attestado.

Primeiro sargento Alfredo Abrelirn da Costa
Corraa.—As praças, que devem frequentar as
escolas praticas, são designadas pelos com-
mandantes dos corpos, a que pertencem
aias.

Aprendiz artilheiro reformado Alfredo Ar-
mando de Souza Aguiar.—Não teta legar o
que pede o supplicante em vista das disposi-
ções em vigor.

Antonio Lessa Pereira da Silva.:—Requeira
pelos tramites 'acbates.

Ex-praga, José Antonio Ferreira .—Aguarde
que o Congresso Nacional por lei ordinaria.,
regule o serviço de terras devolutas.

Alferes Joaquim Antonio de Azevedo.—
Apresente as alterações occorridas coinsigo
durante o tempo que Asealisou o corpo do
policia do estado do Paraná.
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Minist - rio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Viação

Por portarias de 17 do corrente:
Declarou-se sem &feito a portaria de 12 que

nomeou o engenheiro Manoel da Rosa Martins
para o logar de engenheiro de I" classe do pro-
longamento da Estrada de Ferro da Bahia;

Foi nomeado o engenheiro Emygdio José Ri-
beiro, para o togar de engenheiro de 1" classe
do prolongamento da Estrada de Ferro da Ba-
hia, com os vencimentos que lhe competirem.

Por outra de 24 do corrente, foram con-
cedidos trinta dias de licença, com vencimen-
tos, na fónna da lei, para tratar de sua
surde, á adjunta da Directaria Geral dos Te-
legraphos Maria Augusta de Messias Lima.

ItEQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 9 de de.;embro

Manoel Caetano da Silva Lara e Roberto
Normanton, pedindo que para interpretação
da clausula segunda do decreto n. 1029 de
30 de agosto ultimo pelo qual lhes foi feita a
concessão do privilegio para a construcção de
uma estrada do ferro entro Taubató e Am-
paro seja declarado:

1 0 , que é que se deve entender por—som-
na effectionnente empregada na constracção;

20 , si o capital para a construcção da estra-
da for levantado em ouro em paiz estran-
geiro, qual o cambio que em caso de resgate
deverá vigorar para o pagamento em moeda
nacional; e, si tal pagamento tiver de ser
realisado em títulos da divida publica inter-
na, qual a cotação para esses titulas e qual o
cambio que deverá vigorar para a operação.

Fica estabelecido:
1°, que por—sonanra effectivamente empre-

gada na construcção—entende—se a que for
eonstituida não só pelo custo das obras classi-
ficadas no quadro 31. 15 annexo ao regula-
mento approvado polo decreto n. 399 de 20
de junho de 1891, e respectivos juros, mas
tombem pelo custo de todas as despezas que
depois da abertura do trafego forem cite-
etuadas a bem do desenvolviinento deste com
autorisação do governo.

2^, que si o capital for levantado era ouro
em paia estrangeiro, a importancia do resgate
calculada em moeda nacional será transfor-
mada em libras esterlinas, tornando•se para
base dessa transformação o cambio de 27 d por
mil réis; que, determinado desse modo o cus-
to do resgate em libras esterlinas, o paga-
mento destas será feito em moeda nacional
corrente, ao cambio do dia, ou em titulos da
divida publica interna pela cotação e cambio
do dia em que se effectuar esse pagamento.

Dia 24

. Francisco Sattamini . Comp., pedindo re-
stituição da quantia de 802$ paga de arma-
zenagem pela demora, na estação da Gambtia.
de 110 saccas de café.—Indeferido.

Candido Augusto Ferreira Vianna, pedindo
a restituição do 10$400, importancia de uma
passagem que deixou de cobrar, como ex-
chefe de trem da Estrada de Ferro do Porto
Alegre a Uruguayana.—Indeferido.

Mareei Conceição de Montojos, pedindo pa-
gamento de vencimentos, como ex-chefe do
trafego da Estrada de Ferro de Porto Alegre
a Uruguaya.na, de 17 de junho a 27 de se-
tembro findos.—Indeferido, á vista do que
informa a directoria da estrada.

Ma.rtinho Campos & Comp., o outros, re-
clamando a expedição de mercadorias pela
Estrada de Ferro Central do Brazil, principal-
mente da que constar de generos alimenticios
com destino á esteção da Parallyba do Sul.—
Já foram tomadas as necessariaa providen-
cias.

REPART10.0 OSRAL DOS TEI,EnItAp110E

Expediente do dia 23 de dezembro de 1892

Foram diplomados, pelas provas de habili-
tações praticas de telegraphista, os pratican-
tes: José Francico da Costa, Nathaniel Lean-
dro Chaves e Benjamin Orlando Falcão.

—Foi nomeado para o togar do emitindo o
servente Luiz Ferreira Gomes.

--
Requerimento despachado

Dia 23 de dezembro de 1512
Opliilo Roam% da Costa AracajUaJurità fo-

lha corrida e certidão de idade.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

rxpedienie do dia 21 de dezembro de 1892

Ao Ministerio da Fazenda communicou-se
que, segundo participou o inspector aeral do
instrucção primaria e secundaria era oficio
n. 961 de 20 do corrente, o inspector esco-
lar do 3^ districto Dr. João Brazil Silvado re-
assumiu o exercido do seu cargo, desistindo
do resto da licença que lhe foi concedida por
portaria de 24 de novembro ultimo.'

—Aos directores das Faculdades Fedoraes e
Livres communicou-se que o commissario
fiscal dos exames geraes de preparatorios no
estado de Santa Canarina Dr. Duarte Para-
nhos Shutel foi dispensado, a seu pedido,
sendo nomeado em seu logar o bacharel Fer-
nando Caldeira e o do estado de Sergipe Felix
Diniz Barreto, foi substituido interinamente
pelo padre Vicente Ferreira dos Passos.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

*Dr. Antonio Augusto de Azevedo Sodrè e
outros.—Sellem o requerimento.

Bibliotheca Fluminense.—Deferido quanto
ás obras que a Bibliotheca Nacional pede ce-
der; quanto á «Flora de Manias» requeira ao
Ministerio da Industria, Viação o Obras Pu-
blicas que subvenciona a dita obra.

--
E' convidado o Sr. bacharel João Thomaz

Costa a vir receber o seu diploma conferido
pela Faculdade de Direito de S. Paulo e re-
mettido a esta secretaria de Estado.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 23

Idem do dia 24 	
de dezembro de 1892 	  6.476:224$923

313:869$075
--------------
6.790:093$998

Em igual periodo de 1891 	  5.446:497$618
RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 23
de dezembro de 1892 	

Idem do dia 24 	

12:772$168
731:486$904

NOTICIARIO
Tribunal do 'rliosouro Na-

cional — Aos 21 dias do mez de dezembro
de 1892, reuniu-se o Tribunal do Thesouro
Nacional, sob a presidencia do Sr. director
geral das rendas publicas, vice-presidente,
achando-se presentes os Srs. directores geraes
do Contencioso, da Contabilidade o interino da
Tomada de Contas.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o tribunal resolveu :

Deferir os recursos interpostos :
Por Francisco Alfredo Bovilacqua, do dast-

pacho do administrador da Recebedoria, de 26
de setembro do corrente armo, que não atten-
deu à. sua reclamação contra o valor loca-
tivo de 2:400$ arbitrado ao sou predio ri. 77,
da rua Santos Rodrigues, para o pagamento
do imposto predial no exercido de 1893, em
loga.r do de 1 e,;(10$ por que se achava lançado,
e do qual pagava o recorrente 2/3 ou 1:200$,
pelo facto de residir Irene

Pela companhia anonyma Empreza. Indus-
trial e Constructora do Rio Grande do Sul, do
despacho da mesma recebedoria, que negou-
lhe a. restituição do que de mais allegava ter-
lhe sido cobrado como imposto de industrias
e profissões, relativo ao primeiro semestre de
1892, visto só ser devido neste exercido o
imposto da industria explorada pela recor-
rente;

Por Alvaro de Castro, do acto da mesma
recebedoria, que exigiu-lhe, com a multa
do 20 0/0, a sello de sua nomeação para.
escrivão interino da 10 pretoria desta capi-
tal, por nao havei-o pago no prazo marcado
no respectivo resulamento, afim do se arre-
cadar somente o Seno que deixou de ser
pago pela dita nomeação.

Por Gustavus Gudgcon & Comp., do des-
pacho da Alfandeg,a. do Rio da Janeiro que, á
vista do art. 552 da consolidação das leis daa
alfandegas o mesas de rendas, negou-lhes a
restituição da quantia de 5 9795,provenIente
dos direitos e taxa addicional do 50%, da dif-
ferença de 23.102 kilograramas de menos en-
contrada em 5.1 i3 fardos de alfafa, que sub-
raetteram a despacho em maio, junho ejulho
do corrente armo, como pesando 31& .356 kilo

-granirias, e que na conferencia verificou-se
pesarem 295.254,para o effeito demandar rea.-
lisar por equidade a restituição reclamada
pelos recorrentes.
—Tomar conhecimento do recurso interposto

ex-officio, pelo administrador da Recebedoria
desta capital, nos termos do art. 33 do re-
gulamento annexo ao decreto n. 816 de 17
do maio proximo passado, do seu despacho do
19 de setembro proximo passado, relevando
a Antonio Pereira do Faria da multa que lho
fira imposta por infracção do §2° do art. 28
do citado regulamento.

—Indeferir os recursos interpostos :
Pela Companhia Fiação e Tecidos Afiança,

do despacho da sobredita recebedoria negan-
do-lhe a restituição do imposto predial que
pagou nos exercicios de 1889 a 1892 sobre
seus predico da rua das Larangeira.s ns. 151
a 155, por não ser-lhe applica.vel a isenção
conceAlida no art. 12 pela lei n. 3151 de 9 de
dezembro do 1882, ás em prezas que se orga-
nisam com o fim unico do construir edificios
destinados á habitação de operarios e das
classes pobres;

Pela Estrada de Ferro D. There= Chris-
tina, da decisão da alfandega da cidade do
Desterro, estado de Santa Catharina., que
sujeitou ao pagamento da taxa de 480 rs. por
kilogramina, na fôrma do art. 102 da tarifa
em vigor, as sementes que submetteu a des-
pacho em 29 de setembro ultimo como plan-
tas proprias para fixar as areias movediças
dos cornoros existentes junto á cidade da
Laguna, o que por esse motivo pretendia
despachar livres do direitos ;

Por José Limas da Costa Moreira, do despa-
cho da Recobeloria desta capital ano não
attendeu á sua reclamação contra o valor
loeativo de 1:29" arbitrado ao seu predio
n. 89 da rua do Itapirti para pagamento do
imposto predial no exercicia de 1893 o da
penna de agua ;

Por Antonio Alves Barbom & Comp., da
decisão da Alfandega do Rio do Janeiro que
mandou cobrar a taxa de $040 por kilogram-
ma, na forma do art. 661 da tarith em vigor,
por 10.000 tijolos de ladrilho da cimento que
eubinetterain a despacho em 8 de junho (lesto
anuo, como —de ladrilho de barro—para pa-
gar a do 15$500 cada milheiro, .do aet. 656
da mesma tarifa. ;

490:814.047
44:132$479

--
534:976$826

Em igual período de 1801... 	 578:061$417
MESA. DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA. CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 24 de

	

dezembro de 1892 	
Idem dos dias 1 a 24
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Pelos negociantes Rodrigues de Moraes &
Comp., do acto da alfande,ga da Bahia, que
classificou como-damasco de algodão—para
pagar a taxa ti 2.e:.'500 por kilogramma,
fôrma do art. 472 da tarifa em vigor, parte
do tecido que submetteram a despacho em 20
de agosto do corrente anno, como — panno
algodão adamascado para toalhas — sujeito á
de 1$800 do art. 492 da mesma tarifa, visto
já ter sido o tecido em questão retirado da
alfandega, e não so -poder por esse motivo at-
tender á reclamação do recorrente, nos ter-
mos do disposto nos arts. 552 da consolidação
das leis das alfandegas e mesas de rendas e 17
do decreto n. 355 A de 25 de abril de 1890.

Pagadoria do Thesou.ro—Pa-
ga-so amanhã a folha de aluguel das casas
occupadas pelos postos policiaes.

lEscola, Nacional do nonas
Artes—Amanhã, á 1 hora da tarde, re-
une-se em conselho o corpo 'docente desta
escola.

Obras do MI nisteri o cio In-
• to rior

De ordem do Sr. engenheiro encarregado
das obras deste ministerio, recebem-se propos-
tar, em carta fechada, até o dia 2 de janeiro
proximo vindouro, ao meio-dia, no eseriptorio
á rua da Relação n. 6, para o fornecimento
do materiaes ás obras deste ministerio du-
rante o 1" trimestre do anno proxiiao vin-
douro.

Os Srs concurrentes encontrarão no escri-
ptorio das obras a relação dos materiaes pre-
cisos.

Capital Federal, 24 de dezembro de 1802.-
O cscripturario, Samucl Porto.	 (•

Assiste:meia Medico-Legal de
Alienados

VENDA DE UMA LANCHA

De conformidade com o aviso do Ministerio
dos Negocios do Interior de 30 de novembro
ultimo, faço publico que esta directoria re-
col-e proposta até o dia 31 do corrente para a
venda da lancha !ao, de propriedade desta
assistencia, que se acha fundeada na GambCa,
em frente ás officinas da Companhia Metal-
lurgica. e Constructora, onde pode ser vista e
examinada pel,is pretendentes.

Directoria da Assistencia Medico-Legal de
Alienados, 15 de dezembro de 1892.-0 se-
cretario, Plinio de Freitas Araujo.

Inspectoria Geral da Ins. truc-
ção Prinu-.1,ria o Secundaria

rEXASIES DERAES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 26 do corrente, serão chama-
dos, no 1" externato do Gymnasio Nacional,
á rua Larga de S. Joaquim, os examinandos
seguintes

Portuguez ( l a mesa, ás 10 horas ) — Presi-
dencia do Dr. Piragibe

Mario de Azevedo Ribeiro.
Alfredo Carlos Teixeira Leite Junior.
Talistnan Ferreira Teixeira.
Raul Dunlop.
Francisco Radler de Aquino.
Estado de Sá Benevides.

¡Turma supplementar
Humberto Guasiglio.
Alfredo Araujo Brandi.
Enéas Gaivão.
José Alcides Gomes.
Carlos Ricardo Machado.
João Alfredo Suzano.
Portugue: (21 mesa, ás 10 horas)- - Presi-

dencia do Dr. Ca.stello Branco
Luiz Francisco da Silva.
Mario Fialho de Valladares.
Angelo Cilios Cintra,

EDITAES E AVISOS

(•

Gaston Cohen.
Alfredo de Araujo Gonçalvess
Antonio Augusto de Souza Mendes.

Turma :supplementar
Joaquim José da Silva.
Sebastião Pinto da Silva.
José Nicoláo Goursand.
Theophilo Gonçalves Pereira.
Alvaro do Rego Martins Costa.
José Cesar de Toledo Piza.

Portuguez (3 1 mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Dr. Limoeiro

Francisco Caetano Saltes Pinto.
Domingos Peixoto Ferreira de Souza.
Heitor Sayão de Bustamante.
Jefferson de Sensburg Lemos.
Mario Pereira Frazão.
Alvaro Pereira Frazão.

Turma supplementar
Ezequiel Baptista Dantas.
Otlion Drummond Furtado de Mendonça.
Jorge. 	Drummond Furtado de Mendonça.
Manoel Alves da Silva.
Manoel da Silva Maxim°.
Cesar do Mesquita Serva.
Francez ( l a mesa , ás 10 horas) — Presi-

dencia do Dr. José Verissimo
José Antonio alurtinho Sobrinho.
José Silverio Barbosa.
José dos Mares Maciel da Costa.
Tiburcio de Andrade Araujo.
Augusto de Brito Belford Roxo.
Jarbas Loreti da Silva Litna.

Turma supplementar
Benjamin Telles da Rocha Faria.
Mario Ramos.
Harold Limoeit o.
Oscar da Gama.
Francisco Paulo Tinoco Cabral.
Edenrd Corrêa LC11103.

France: (2 1 mesa, ás 10 horas) — Presidencia
da Dr. Guilherme Teixeira

Januario da Assumpção Osorio.
Estevão Ribeiro de Rezende Junior.
Manoel Luiz Martins. -
Cesar Arerusto de Mello Palliares.
Mario Espinola.
Manoel Adia Junior.

Turma supplementar
Fabricio de Mendonça Môo-
Elysio Augusto Cardoso.
João Henrique Saldanha da Conceição.
Gustavo Fernandes de Oliveira Guimarães.
Brazilina. Elias.
Oscar Frederico do Nascimento.
Geographia (i a mesa, ás 10 horas) — Presi-

dencia do Dr. Mattoso Mala.

Carlos Franklin Marques da Costa.
Amoldo Rozendo Tosea.no.
Gastilo Junquhira.
Manoel'Ferreira Simões.

Turma supplementar
Enrico de Godoy Botelho.
Antonio Carlos Tinoco Cabral.
Alarico Irineo de Araujo.
Jovino de Souza Dias.

Geographia (2a mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Dr. Nunes Pires

Léo de Affonseca Junior.
Pedro da Costa Azevedo.
Paulo da Costa Azevedo.
Guilherme José Alves Souto Junior.

Turma supplementar
João Augusto de Magalhães Lameiro.
João José de Castro.
Adalberto Ferreira da Silva.
Henrique de Brito Belford Roxo.
Arithmetica e algebra (l a mesa, ás 10 horas)

— Presidencia do Dr. Drago
Henrique Leite de Magalhães Pinto.
Pedro Felicio dos Santos Brandão.
Eduardo das Chagas Ribeiro.
José Sabuja Viriato de Medeiros,

Turma supplementar
Lieinio Lopes Sertã.
Earico Gonçalves Bastos.
Augusto Paulino Soares de Souza.
Ui-liberto Auletta.
Arithmerca e algebra (2a mesa, ás 10 horas)—

Presidencia do Dr. Coelho Barreto
João Corrêa da Silva Moreira Junior..
Humberto Pimentel de Duarte.
José Henrique Saldanha Salpico.
Oscar Ma.lafaia.

Turma supplementar
Paulo de Faro Fleury.
Galdino Goulart de Araujo Macuco.
Fernando de Saltes Ferreira.
Mario de Berfort Ramos.

Geometria e trigonomet ria (ás 10 horas)—
Presidencia do Pr. II. Noronha

Joaquim Afro Ferraz.
Alfredo de Faria.
Carlos da Ponte Ribeiro Seidner.
Oscar Antonio Brandi.

Turma supplementar
Jovino David do Vaie.
!rine° Diniz Junqueira.
José • Pedro Moll.
Canuto Gonçalves Pereira do Sá Peixoto.

hispectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 24 de dezem-
bro de 1892.-0 secretario, Manoel Afaria No-

gueira Serra.

• scola Normal
Terça feira, 27 do corrente, ás 6 horas da

tarde, terá logar a prova pratica de desenho
da 3a serie, cominum a todos 03 inscriptoa:

Secretaria da Escola Normal. 24 de dezem-
brõ de 1892.-0 secretario, A. Biolchini'.•

De ordem do Sr. D—r."—Joaquim Abilio Bor-
ges, director da Escola Normal, é con vocada, a
congregação dos Srs. professores para se-
gunda-feira, 26 do corrente, ás 7 horas da
tarde.

Secretaria da Escola] Normal. 24 de de-
zembro de 1892.-0 secretario, A. Biolchini.

Instituto Nacional do Muslea
EXAMES ANNUA'ES
(Em continuação)

Segunda-feira, 26 do corrente, ás 10 horas
da . manhã, serão chamados os seguintes
alumnos dos cursos de canto a solo e de' harpa:

.Ainbrozina Maria da Silva.'
Branca Rosa da Silva Porto.
CaMilla'alari ti da Cenceição.
Emilia Ribeiro Nunes.
Luiza Gaillard.
Leopoldo Noronha.
Maria Pia Leuf.
Angelo Rosa.
Carlos Alves do Carvalho.
Alzira da Costa Couto.
Clementina Vieira Ferreira.
lIerininia Lauro. do Andrade.
Armando Milano.
Izaura Ferreira da Silva.
Odille Stael Bittencourt.
Secretaria do Instituto Nacional de Musica,

24 de dezembro de 1892.— Pelo secretario,
o amanuense, Gastão

1-Srigada,
' ASSIGNATURA DE CONTRACTOS

De ordem do cidadão coronel comman-
dante interino, convido aos negociantes e
mais pessoas abaixo mencionadas a compare-
cerem nesta secretaria dentro do prazo de
tres dias contados desta data, afim de assina-
rem os contractos relativos aos diversos •
fornecimentos do 10 semestre do anno
1893.

Antonio Pereira dos Santos.
Augusto Lins de Carvalho.
Azevedo Alves, Carvalho & Comp.
Companhia Drazileira de Calçado..
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Companhia Commercio de Lenha e Ma-
teriaes.

• Eduardo de Assis Bandeira.
Empreza Progresso
Firtnino Fontes & Comp.
Gonçalves Fernandes & Comp.
Jeronymo Silva & Comp.
José Gonçalves Leonardo.
José Manoel Francisco 'de Souza & Comp.
José Placide do Valle Rego.
Manoel da Stiva. Oliveira.
Pinto & Madureira.
Soares & Irmãos.
,Soares & Lavr. dor.
Soares & Niemay(r.
Sociedade Anonyina Pâjlaria Luzo Bra-

zileira.
. Vicente 4o. Cunha Guimarães.	 .

Vieira de Carvaliik Filho & Torres.
Zulmira Augusta de Barros Ribeiro.
Previne-se que incorrerá na multa de 5 0/0

sobre o valor total dos artigos ou generos
que lhe tiverem sido acceitos, todo aquelle
que não comparecer.

Secretaria da Brigada Policial da Capital
Federal, 25 de dezembro de 1892.— Carlos
Alberto da Ganha, major lionora.rio see'Po-
tario.

Itecebedoria

Convida-se as pessoas abaixo mencionadas a
virem, no prazo de 30 dias, a esta repartição
para, de conformidade com o que prescreve o
aviso de 17 de março de 1890, solver os seu;
debites, provenientes de diferenças do que de
menqs pagaram de hnposto predial, addi-
eional o renda de pennas de agua, correspon-
dentes ao exercicio de 1889.

Rua de S. Christovão:
•N. 1, Jorge Guilherme Frolick.
N. 89, Ruão de Il.-vai:russa-
N. 217. Dio,go da Fonseca Coelho.'
N. 72-H, Joaquim José do Cerqueira.
N. 78, Anua Amalia da Silva.

. N. 144, Companhia Nacional de Oleos.
Rua D. Anna Nery:
N. 15E, João José da Silva.
N. 30. Pedro Luiz de Menezes Falcão.
Rua Mariz e Barros:

Theodoro Luiz Pereira da Costa.
Ns. 59 a 65, Antonio Janwart0 de Azevedo.
Mia S. Luiz Durão:
N. 3, João Antonio de Oliveira Costa.
Ns. 19A, 14e 16, Antonio José Duarte Lima.
Rua do General Bruce :
Ns'. 15 a 17 B. Antonio Ribeiro Monte Alegre.
Ns. 87 a 67C, João José de S. Paulo.
Rua do General Guryio :	 -
N. 3. Domingos Marques da Costa.
Rua Imperial Quinta:
N:2, Manoel José da Costa.
Rua S. Luiz Gonzaga:
N. 141, Antonio de Araujo Perel rade Castro.
Rua do Ouro:
Sem numero, Antonio Pimenta da Silva

Pinto,
Rua do Capitão Barrão:
N. 1, Antonio Gonçalves Pereira Guima-

rães,
•Rua, Teixeira Junior:
N. 6, Rerwique Augusto de Gusmão.
Rua Primeira:
Ne. 38 a 42, José Lopes de Oliveira.
Rala Çornelio:
N. 5 A, Eugenio da Conceição.
Rua Jockey Club:
N. 14, José Manoel da Silva Veiga.
Rua do S4ador Alencar:
N. 23, José Bento Gonçalves.
Rua S. Valentim:
N. 11, Francisco Coelho de Mello.
Rua S. Francisco 'Z'avier
N. 45, Francisco Mendes de Paiva.
N. 45. Joaquim Mendes de Paiva.
Rua Einerenciana:
Ns. B2 a 02. Domingos José de Brito.
Travessa S. Vicente de Paula:
Ns. 10 a 22, João Marinho da Cunha.
Praça D. Pedro!:
N. 94B, Domingos Theodoro de Azevedo Ju-

nor.

Praia do S. aristovão:
N. 49, Felix de Sá Nogueira.
N. 5, José Antonio Pinheiro Bastes.
Praia do NU:
N. 77, Companhia Bomfim:
Praia do Retiro Saudoso:
N. 23A, Orminda. Constança Fortes.
Recebedoria, 10 de dezembro de 1892.-0

ajudante, J. P. C. Romano.	 (.

Fazenda Nacional de Santa
Cruz

Não tendo o arrendatario, capitão Manoel
Antonio da Silva, cumprido com a condição
83 do contracto que assignou nesta super-
intendendo em 20 de abril de 1887, do arren-
dainen to dos terrenos qne fazem frente para os
fundos do Matadouro e rua Dumas, de ordem
do Sr. administrador da Recebedoria da Capi-
tal Federal declaro 'que se acha rescindido o
referido arrendamento, concedendo-se-lhe o
prazo de 15 dias, a contar desta data, para a1
legar o que entender de seu direito.

Fazenda Nacional de Santa Cruz, 16 de de-
zembro do 1892. —A. M. de Lemos Bastos.

:Escola
CONCURRENCIA

O conselho economico desta esbola. precisa
Contraetar para o futuro semestre, de Janeiro
a junho, o fornecimento dos seguintes ge-
neroa, todos do superior qualidade :

AssuCar branco refinado (te 2' e 3 2 sortes,
biscoutos.bolachinhas,ferragens para animaes,
farinha de trigo, pão e manteiga Blumenau.

As pessoas que quizerem propor-se ao for-
necimento,no, quarta-feira, 28 do corrente, de-
pois de reunido o conselho, entregarão, ás
11 horas da manhã, ao dito conselho, suas
propostas, assignadas, sellaf las e em carta fe-
chada, declarando os . ultimos preços de dada
genero ; e, daquell-s em que for possivel,
acompanharão as respectivas amostras.

Não se admitte a declaração do tanto me-
nos da proposta mais barata.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1892. —
Eduardo lionorio de Amorim Bezerra, alferes-
secretario.	 • (•

Hospital Central do Exercito
FORNECIMENTO DE LEITE

Da ordem do Sr. coronel Dr. director faço
publico que, no dia 30 do corrente, ás 11 ho-
ras, se recebem, na directoria deste hospital,
orcmostaa para o fornecimento de leite de_
vacca, de primeira qualidade, para o con-
sumo das enr,r111ariaS, pharniacia e despensa
deste estabelecimento, durante o primeiro
semestre de 1893.

As propostas versarão sobre o preço de
litro, serão em duplicata, assignadas pelos
proprios ou seus prepo3tos, plenamente auto:
risadas, e-abertas deante dos concurrentes.

O proponente, cuja prop)sita for aeceita, as-
signará o contracto, na Contadoria Geral de
Guerra, pelo qual se obrigará a fornecer todo
o leite neeessario, ás horas em que for pe-
dido, com a maior urgencia e nas quantida-
des precisas na 'occasiito.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
24 de dezembro de 1892. 1-0 secretario, José
Antonio de Freitas Amaral.	 ('

Intendencia da Guerra
ASSIGNATURA. DE CONTRACTO

Os Srs.. Ribeiro & Costa, Companhia Mar-
queá, Companhia Industrial do Brazil, Fonseca
Corrêa & Comp., José Antonio Gonçalves &
Comp. e Alberto de Almeida & Comp. são
convidados a comparecer na secretaria desta
repartição, afim de firmarem contracto dos
artigos que lhes foram acceitoa em sessões da
commissão e conselho de compras de 25 o 29
de novembro e 2 e 9 de dezembro, incorrendo
na multa de 5 s/,, aquelle que não o fizer até
ao dia 28 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1892.-
O secretario. A. B. da Costa A9uiar.

Iutendenela da guerra
COUROS, MADEIRAS, REMOS DE FAIA, CAL,

PEDRAS E ARTIGOS SEMELHANTES

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 27 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
diversos artigos acima mencionados, durante
o primeiro semestre do anno vindouro, 'que
não foram acceitos pelo mesmo conselho ema
sessão em 18 de novembro o 13 deste mez.

As pessoas que pretenderem contractar esSe
forneci mento,queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta intendenciNonde
deverão previamente apresentar suas habi-
litações, na ferma do regulamento e mais
ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta s sem ra-
suras, o assignadas pelos próprios prepo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentethente . ria occa,sião
sessão, e ter muito -era vista aa disposiOes do
art. 64 do dito regulamento, deVéndo nas re-
feridas propostas fazer à declaração de sujei-
tarem-se á multa de 5 %, no caso de recusa"
rein-se a assignar o respectivo-contracto.

Rio do Janeiro, 23 de dezembro de,1892.—
Os ecretario, A. B. da Cota Aguiar.

1ss3o1a de Aprendizes
Artilheiros

è

CONCURRENCIA. PARA O FORNECIMENTO mu
GENEROS, DIETAS E ROUPA LAVADA

O conselho economico desta ascola pecisa
contractar para o rancho dos aphendizes, os
generos, dietas e roupa -lavada dos Mesmos,
tudo durante o primeiro semestre do ando
vindouro, a saber : 	 •	 '

Em kilogramma.s :

Arroz de Ignape. •
Astsucar refinado de la..
Dito de 2à.
Dito de 3a,
Araruta.
sanha de Porto Alegre.
Batatas.
Bacalháo.
Carne verde de 11.
Dita sem osso para enfermaria.
Carne de porco.
Dita do carneiro.
Dita secca.
Chá' verde Hysson.
Dito p?eto.
Café em grão.
Dito moldo.
Goiabada.
Geléa.
Manteiga Demagny.
Marmellada: •
Matte em 'pó.
Màtte em folha.
Macarrão.
Sabão commum.
Toucinho de Minas.
Lenha.
Verduras e temperes.'

Em litros :
Azeite doce.
Farinha fina de nage, .
Feijão preto.

Vinho do Porte.
Vinagre de. Lisboa.,

Em unidade :
Pão, de 200 grammas.
Pão de 150 ditas.
Golfinhos.
Frangos.
Ovos.
Queijo de Minas.
Tijolo de arear.
Vassouras gundes de piassava.
Ditas pequenas.	 O
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Em pacote :
Phosphoros
Velas de composição.

Em saccos
Carvão de madeira.

Em ração :
Bananas (duas para cada ração)
Laranjas (duas para cada ração).

Lavagem por poça:
Blusas do brim o baeta.
Camisas de algodão e fianella.
Calças de brim e chita.
Colchas do chita.
Mantas de lã.
Meias (par).
Fronhas.
Lençol.
Toal laa de roto.
Toislha de mesa de cabeceira.

Os proponentes devem comparecer munidos
de suas propostas, em carta fechada, na se-
oretaria desta escola, no dia 29 do corrente,

51l horas da manhã; aqueles cupis propostas
:forem preferidas depositarão no cofre da. mes-
alla a quantiaale 100$ como garantia da assi-

natura do contracto, quantia essa que per-
derão, si porventura recusarem assignal-o,
quando para isso forem avisados. •

Os proponentes deverão se mostrar habili-
tados, na forma das disposições em vigor.

Quartel na fortaleza de S. João, 23 de de-
zembro de 1892. — Francisco An'onio de
Oliveira, alferes-agente.

Insi,00ção Geral das ObrasPublicas da Capital Fede-ra;
coisassavação DA ESTRADA GERAL DA PAVIJNA

O Sr. inspector geral desta repartição man-
da fazer publico que no dia 30 do corrente, á
1 hora da tarde, recebe propostas para o
serviço de conservação e melhoramento, du-
rante o exerci do de 1893 da estrada denomi-
nada da Pa.vitna, suas pontes, valias e rios o
obras de arte que forem necess,arias executar
na mesma estrada, duranci esse mino.

A descripção dos trabalhos e as condições
do contracto dessa estrada devem ser prévia
O indispensavelmente consultadas pelos con-currntes á arrematação na secretaria desta
reps,rtição á praça da Republica n. 103.

As propostas deverão ser sellrdas, (latadas
e assignadas, sendo nellas especificados em
algarismos e por extenso, sem emendas e sem
razuras, os preços não só da conservação por
um anno como das unidades de obras confor-
me as especificações e indicações dos referidos
coniractan tes.

Os proponentes farão um deposito prévio
sie 100$ nesta repartição para garantia da
assignatura do contracto, e perderá o direito
a essa quantia aquele proponente que for
preferido e recusar-se assignar o contracto.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 24 de dezembro
do 1892. —F. J. da Fonseca Braga, secre-tario.	 (.

U.do Forro Contrai do U razil
CORRIDAS NO DERBY-CLUB

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, qu ., domingo, 25
do corrente, por occasião das corridas no
Derby-Club, haverá trens especiaes directos,
para condizcção de passageiros, desde ás 10
horas da manhã, até 1 hora e 30 minutos
da tarde o depois de concluidas as cor-
ridas.

Os trens de suburbios, desde o SU 15 até o
SU 45 e SU 16 até o SU 44, pararão na plata-
forma do Derby-Club.

Os trens especiaes não pararão nas estações
de S. Diogo o S. Christovão.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincçã.o de classe, é do 500 reis.

Escriptorio do Trafego, 23 de dezembro do
mas —Andrade Pinto, chefe interino do tra-

CONCURRENCI.S. PARA O FORNECIMENTO DE MA-
TERIAES, ARTIGOS DIVERSOS, OBJECTOS DE ES-
CRIPTORIO E EXPEDIENTE

De ordem da directoria desta estrada se faz
publico que nos dias abaixo indicados se re-
ceberão propostas para fornecimento, durante
o primeiro trimestre de 1893, de matei *lues e
artigos diversos, objectos de escriptorio e de
expediente a saber:

Dia 5 — Materiaes diversos e objectos de
éeriptorio.

Dia 6—Utensilios, objectos diversos ; tintas,
tirtgas e artigos semelhantes.

Dia 7—Ferro e outros metaes, ferramentas,
ferragens e artigos semelhantes, materi al de
construcção e outros semelhantes, limas in-
glezas, parafusos, pontas de paris etc., etc.

Os impressos que constituirão as respe-
cUvas propostas acham-se á disposição dos
coneurrentes nesta secretaria, e bem assim
as condições para recebimento das propostas
o bases para o contracto.

Os deposites para garantia das propostas
deverão ser feitos até ao dia anterior ao da
abertura das mesmas propostas.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição ás 11 horas dos dias mareados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta devidamente selladas, datadas e
assig nadas.

Todas as propostas apresentadas até aquela
hora serão abertas e lidas em presença dos
coneurrentes, não sendo recebidas outras nem
retiradas quaesquer das recebidas, depois de
aberta a concurrencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 22 de dezembro de 1892.— O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

Prolong-aniento da nstrada
de "Perro Central cio Draz il

PROPOSTA PARA AS OBRAS DO PROLONGAMENTO
DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRAZIL,
NO 3" TRECHO: DE 30 KILOMETROS, DA ESTACA 0,
NA CIDADE DE SETE LAGÓAS, A' ESTACA 1500

- Pelo presente faço publico que, do confor-
midade com o art. 14 do regulamento de 2 de
setembro de 1890. recebem-se propostas na
1 . directoria das Obras Publicas do Ministerio
da Agricultura, Commereio e Obras Publicas
e na secretaria do prolongamento da Estrada
de Ferro Central do Brasil, na cidade de Sa-
bará, estado de Minas Geraes, até ao dia 30
de dezembro deste anno, p ira a preparação
do leito e construcção das obras de arte do
prolongamento da referida estrada, na ex-
tensão de 30 kilometros, a partir da estaca n,
na cidade de Sete Lagoas, á estaca 1500.

1
Os trabalhos a executar são os previstos nas

condições geraes e especificações, approvada.s
por portaria do Ministerio da Agricultura,
COMmercio e Obras Publicas de 9 de dezembro
do 1890, e a modificação feita na respectiva
tabella de preços, approvada por portaria de
23 de julho de 1892.

11
A! supracitadas condições geraes, especifi-

caçoes e tabelas de preços modificadas e ad-
ditadas do prazo para a conclusão das obras,
constituirão o contracto.

Na Primeira Directoria das Obras Publicas do
Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas ou no escriptorio technico do prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil, na cidade de Sabará, estado do Minas
Geraes. poderão os proponentes desde já ex-
aminar os respectivos estudos, bem como as
condições geraes, especificações e tabelas de
preços.

Cada proposta deve vir acompanhada de
documento, que prove ter o proponente a
necessaria idoneidade, e desse documento deve
constar, não só a natureza e importancia dos
trabalhos quejá houver o proponente executa-
do, administrado ou seguido, como o seu pro-
cedimento durante a execução de taes tra-
balhos.

Os abatimentos Offerecidos devem ser sobre
toda a tabela de preços e não sómente sobro
qualquer parte dessa tabella.

A proposta e todos os papeis que acompa-
nharem, deverão vir sellados e reconhecidas
as firmas.

V
Os proponentes deverão ter pleno conheci-

mento, não só das obras a construir, como
tambem de todas as oircumstancias locaes, o
dispor dos recursos necessarios para coçar
e concluir os trabalhos nos prazos fixadõs nos
contractos, irão podendo ser accektos, como
motivos justificativos de demora, a falta do
operarios, chuvas torrenciaes, etc.

VI
Além da caução de dez por cento (I0 •10),

retida em cada pagamento para garantia das
obras, prestará o empreiteiro no Thesouro
Nacional uma fiança de quinhentos mil reis
(500$) por kilometro de estrada a contractar.

O empreiteiro deverá efectuar esta fiança
dentro do prazo do 15 dias, da data em que
pelos jorr ses se lhe der aviso da acceitação de
sua proposta.

• VII
Somente em vista do conhecimento de ter

sido deposilada a respectiva fiança, poderá o
proponente assignar o centrado, o qual con-
sideras-se-ha sem efeito, si, decorrido o prazo
fixado nesta condição, não tiver o proponente
apresentado o referido conhecimento.

VIII
As propostas poderão ser en'zegue,s até

1 hora da tarde, do dia 30 de dezembro deste
anno, na 1' directoria das Obras Publicas do
Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras
Publiças ou na secretaria do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Bra.zil, na
cidade de Sabará, estado de Minas Gemes,
sendo taes propostas nesse mesmo dia e hora
abertas onde tiverem &do apresentadas, ro-
dendo assistir a essa abertura os proponentes
que se acharem presentes.

Proceder-se-ha depois de accordo ciam o
art. 17 do regulamento de 2 de setembro
de 1890.

IX
Cada proposta deverá ser acompanhada de

um conhecimento de deposito de cinco centos
(le réis (5:000$000), feito no Thesouro Na-
cional, revertendo este deposiJo para o Esta-
do, si o respectivo proponente deixar de as-
signar o contracto nos termos deste edital o
de sua proposta, na caso de ser esta amoita.

Sabará, 26 de novembro de 1892.—Pedro
Leopoldo da Silveira, engenheiro-chefe. (.

1i-ofeiturn Municipal
DIRECTORIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr. direciDr de obras,
se faz publico que, no dia 29 do corrante, as
11 horas da manhã, se recebem propostas quo
serão entregues e abertas em presença dos
proponentes na directoria de obras, para a
construcção do calçamento do alvenaria da
rua Goyaz, de conformidade com o orçament-
existente nesta repartição, onde os empreitei
ros poderão tomar esclarecimentos.

O deposito prévio, para garantir a assigna-
tura do contracto, é do 5 ./. da quantia da
7:692$300, em que está orçada a mesma obra.

As propostas devem conter os preços es-
criptos por extenso e por unidades, e bem
assim a indicação da morada dos propo-
nentes.

Os proponentes deverão observar e cum-
prir as disposições da resolução de 19 de fe-
vereiro de 1874.

Directoria do Obras da Prefeituna Munici-
pal, 21 de dezembro de 1892.— O 10
Ettclyilos Bmas,

1E.de Perro Central do rtrazil1

IV
A concurrencia versará sobre idoneidade

dos proponentes, preços da tabela o prazo
para a conclusão das obras.

O



pio, por mandado o a dos ausentes, eiá lagar
ignorado o incerto e a dos desconhecidos (sue--
cessores por qualquer titulo dos herdeiro;
ausentes) por edital afixado por tres mezes e
publicado no Diario Official, na forma do
art. 8° da lei de 5 de seterabeo de . 1890 e de
numero 720, para na primeira audienciae
depois de feitas todas as eitações,se louvarem
com os supplicantee em peitos que procedam
á divisão e abonar as despaus, pena do reve-
lia, ouvirem e faltarem aos ter,aos da re-
spectiva acção, contestare,n-na ou con-
fe,e.earein e seguir seus termos, assistir
ás diligencias da divisão, até sentença 11-
nal, tudo sob as mesmas penas de revelia.,
e lançamento. P. P. pois que autuada.
esta com procuração justificação prévia e
mais documentos assim se proceda á citae
ção requerida ; nomeando V. Ex. um cura-
dor aos incapazes e ausentes. Do deferimento
R. E. E. Mercê (sobre estampilha no valor
do quatrocentos reis.) Jaloticabal, 31 de ou.
tubro de 1892. O advogado, Joao Alves da Ote-.
nha. Em cuja petição dei o despacho seguinte
A. como requer. Jabotica.bal. 31 de outubro
de 1892.J. Carvalho. Em virtude do que
dei lavrar o presente edital com o, prazo de
noventa dias,pelo qual cito o chamo os her-
deiros incertos ausentes o desconhecidos, sue-
c,eesores por qualquer titulo dos herdeiros
desconhecidos, para comparecerem á primeira
audiencia deste juizo, que são dadas todaa
as segundas-feiras, ás onze horas da manhã,
no cartorio do escrivão que esia subscreve,
depois de feitas todas as ei.a.çees, afim de lou-
varem-se com os supplicantes em peritos que
procedam á divisão, abonar as despezas della,
e ficarem citados para todos os demais ter-.
mos da causa até afinal, sob pena do revelia,.
E para gim chegue ao conhecimento de todos,
mandei lavrar o presente edital,que será pu-.
blicado e afixado no togar do costume. Ja-
boticabal, 31(10 outubro do 1892. Eu. João
Evangelista Homem, escrivão, o escrevi. —
Juvenal Augubto Alves de Cá srvall4o. (I
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Proxitozia do Santo Antonio
O fiscal abaixo assignado transcreve o

edital de 5 de dezembro de 1876, que diz:
Art. 1° E' exprossamente prohibido deposi-

tar lixo, immundices e animaes mortos nas
ruas, praças e outros logradouros publicos, in
alusiva as praias. O infractor fica sujeito a
uma multa de 20$, e ao dobro na reincidencia,
além das despezas que se fizerem com a re-
moção. •

Fiscalisação da feeguezia de Santo Antonio,
17 de dezembro de 1892.— José .Noya.	 (.

O fiscal abaixo assigna.do transcreve o ti-
tulo 3° e 2° da secção i s do codigo das pos-
turas municipaes, que diz:

e 2.° Aquelle que tiver algum terreno pro-
prio ou aforado, deverá ta.pa.1-o no prazo que
lhe marear o fiscaLde maneira que no Iresmo
terreno não se possam fazer despejos: o infra-
tor será multado em 20$000.

Fiscalisação da freguezia de Santo Antonio,
17 de dezembro de 1892.-0 fiscal, Josd
Noya.	 .)

---."

Froguozia do Sant'A.nna
O fiscal abaixo assigntulo declara que des-

pacha todos os dias uteis, em seu escriptor:o,
á rua elo Areal n. 11, das 9 horas da manbe,
às 3 da tarde.

Fiscalisação da. fregetezia de Sa.nt'Anna,
12 da dezembro de 1892.-0 fiscal, J. S. Pe-
reira Ramos.	 (.

• EDITAES
Em que se faz public) a josstillcaçao de perda

de uma lettra ao portador, do Banco do
Brazil

O Dr. Affonso'Lopes de Miranda, juiz da
Camara. Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal desta Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
que, por parte de José Corrêa me for dirigida
a petoeto seguinte : Ilha. e Exm Sr. Dr.
presidente da Camara C,ommercial do Tribu-
nal Civil e Criminal — José Corrêa, morador
á rua Jardim Botanieo n. 1 e lia mesma esta-
belec ; do como mercador de capim, havendo
recebido do Banco do Brazil, ene 31 de março
do corrente anno, uma lettra ao portador

ee."128, da quantia de 5:161$9e0e , incluidos
pa juros, ao prazo de nove meus, a vencer
em 31 do corrente mez de dezembro, e tendo
a dita lettra sido extraviada de seu poder,

• quando se achava na cidade do Porto, onde
não lhe foi possível encontrai-a, não obstante
ims diligencias empregadas, requer a V, Ese
que, (QUI qitaçãO da directoria do lianeo do
Brasil, o admitta a justificar o seguinte
j o , que pertence ao Juetifiçante uma lettra ao
portador da quantia de 5:101$9g0, aceeita
pelo Banco do Benzi!, a prazo de nove mezes,
ene 31 de março deste anno, a vencer em 31 do
coerente mez de dezembro; 2°, que, quando a
10 de maio deste anuo seguiu no paquete. fran-
caz Brêsilprra Lisboa e dalli foi para o Porto,
onde se demorou até dias de outubro ultimo,
chegando a esta capital em regresso a 22 do
dito mude outubro, levou comsigo a dita let-
tra, que foi vista em seu poder por mais da lima
pessoa ; 3, que na cidade do Porto foi a dita
letira extraviada de s u poder, empregando
o justificante todas as diligenolas pogeivois
para encontrai-a. Nestes termos, pede V .Ex.
que, designando um dos Srs. juizes da Ca-
mara Conunercial e justificado quanto baste no
dia e hora que forem marcados e poro citação
da directoria do Banco do Brazil, seja. jnig n da,
a presentej usti nolição por sentença e intimada
esta e. directoria do referido banco para todos
os eirado.; de direito.—E. R. M COM uma
proeu eacão . Capital Federal, 2 de dezembro de
1892.--Corno procurados, Jo40 Qtpistrann Ban-
deira de Mello.... Estava inutilisada uina em,
tainpillia de 200 rs.—Deepaelio---D, ao Sr. Dr,
Lopes de efiranea.—Rio, 3 de dezembro de
1892.—Pi1anea .--D, O 4., justifique com cita.,
ção do nane° tio Brasil. Rio, 3 do dezembro
do len— Miraodo,— DistribnieNo--, Dr a 1.a-

zary em Ode dezembro de 1892.—J. Conceiçao.
—Nota— Para o dia 14 as 111/2 horas. Rio,
12 de dezembro de 1892.— Lazary.— Certidão
—Certifico e dou fé que intimei o Banco do
Brasil, como se vê do sciente á margem da
petição, dando-lhe contra-fé. Rio, 13 de de-
zembro de 1892.-0 official dejustiça, Joaquim
Pires til Costa.—Pagou 3$000.—Tendo o jus-
tificanto produzido as suas testemunhas no
dia marcado, subiram os autos á minha con-
clusão e imites proteri o seguinte julgamento:
Vistos, etc. Attendendo ao pedido de fl. 2 e ao
depoimento das testemunhas á fl. 4 useue 5 v.,
julgo por sentença justificado pertencer a José
Corrêa. uma lettra ao portador, do Banco do
Brun, da importancia do 5:000$ e mais frac-
ções não conhecidas, acceita em 31 de março
do anno corrente, para vencer-se em 31 de
dezembro tambem do corrente anno, e por
isso notifique-se o Banco do Brazil para não
pagai-a e publique-se esta por edital publi-
cado por tres vezes, durante um mei, no
Diario Official e no Jornal do Commercio.
Custas ex-causa. Rio, 17 de dezembro de 1892.
Alfonso Lopes de Miranda.— Eia virtude da
sentença acima transcripta se passou o pre-
sente edital, pelo qual se faz publica a perda
da lettra ao portador, do Banco do Brazil,
pertencente a José Corrêa. E para constar e
cheg Ir á noticia de todos mandei passar o
presente e mais tres do igual teor, que serio
pvblieados e afflxados na ferma da lei pelo
porteiro dos auditorin que de assim o haver
cumprido passará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dedo e passado resta,
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, aos 20 de dezembro de 1892.
Eu, Henrique José Lazary, escrivão, o sub-
screvi.—Affonso Lopes de Miranda.

O Dr. Juvenal Augusto Alves do Carvalho,
juiz do direito desta comarca do Ja.boticabal.

Faz saber que, por perta de João Gonçalves
da Fonseca e outros promoventes da divisão
da fazenda, do Quixatlá, lhe foi feita a petição
seguinte:— Illm. e Er.. Sr. Dr. juiz de direito
João Gonçalves da Fonseca.— José Bernardas
da Fonseca, José Belisario Vieira e Gabriel
José da Fonseca, o primeiro representando
tambem os seus /Uh s, menores e impuberes,
João, José, Thomazio, Julio e Paulen°, con-
dominoe, por varias titules, da fazenda deno-
minada Barreiros, tambem conhecida por
Quixadá, sita neste municipio, e que confronta
de um lado com outra fazenda de nome liar-
retro, de outro com as denominadas Serra-
dinho de Santa Rita e Boa Vista, de outro
com a denominada Agua Limpa ou Fazenda
dos Brabos, e de outro, finalmente, Mn
as fazenelae Caolioeirialia, Tabarana e Ca-
choeira, querem dividi-a afim de salitrem
ea Commanhão de direito eia que alli se
acham, com 03 demais condominos, e obter
cada um o seu quinhão cru separado. A fa:
zenda dovidenda pepteneeu primeiro e, An-
tonio Fernandes Coura, que a obteve per
posse e que depois a transferiu a Pedro Joa-
quim e Alcantara. Por morte deste e de sue
Innlber, foi a mesma partilhada em um tn.
ventaria a seus 10 filhos de nomes João, José,
Manoel, Francisco. Joanna, Francisca, Joa-
quim, Maria, Viola.nta e Anna.. ()e quatro
ultitnos herdeiros foram vesidir no estado de
Minas remes, onde afinal falleceram deixan-
do muitos filhos, cujo numero, cujos nome e
togares de residencia são ineer toe; 93 &Meie
herdeiros reseidirain acato municípia (um dos
quaes ainda existe) onde tem a sua residen-
eia, sendo os demais fallecido. Procedente
destes 10 herdeiros são as terras Rottialritente
possnIdas na. fazenda. guie:via, por cerca de
50 condeaninoe Não obstante a communhão
de direito, a quaei totaeidale dos condominoe
reside na fazenda divideretri, alil possuindo
pro-div iso porção de terras, com bemfeitorlae
provias e não da nommunlião. De modo que
só as terras o t4o semente as terras, são da
cominnnlião, e são calculadas emn cerca de
tres mil alqueires que as supplioantes esti-
Main OM 300 contos de reis. Pedem, pois, a
citação dos condominos, constante da lista
,junta, sendo as dos roe identes lieeto elentlieke

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De convocação de credores da firma Teixeira
Taborda & Comp. para concessao de mora.
forja pelo espaço de seis meses, na fdrma do
art. 107 do decreto st, 917 de 24 de outubro
de 1890

O Dr. Affonso Lopes do Miranda, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal desta Capital Federal, etc.

Faço saber aos que opresente edital de con-
vocação de credores virem que por parte de
Teixeira, Taborda & Comp. foi dirigida ao
Exne presidente desta camara a seguinte pe-
tição que me foi dietribuida :—Exm, Sr, pre-
sidente da Cainara Commercial — Dizem os
abaixo assignados, socios da lirma Teixeira,
Taborda & Comp. que, em eousequencia danotztvel crise da. praça, que nullifleou todos
03 seus titulai particulares, destinados ao
complemento do capital social, com que sei
obrigaram a entrar para a dita firma., na.
forma do contrato junto ; assim como em
e,onsoqiiencia das despezas excessivas feitas
por algu ns do seus agentes no Interior, acham
se na impossibilidade do satisfazer de prompto
suas obrigações, não estando entretanto m-
solvaveig, pois que a firma dos abaixo assige
nímias teni um activo de 11:019$550 e uni
passivo do 5:395$860 anilo vê-se do balança
junto, pelo que na Vima do art. 107 da de.
ereto ti, 917 de 24 de outubro do 180Q voem
os supplicantes requerer a ooncessão de ma-
ratona pelo espaço de aeis alues, dentro do
qual podem os supplicantes solver os debito"'
da ("na. Qs supplicante.s juntando o balanço
exaoto do activo e passivo, a conta de lucros
e pardas, a reação nominal dos credores por
conta de livro, por muuissdes e mercado-
rias reinettides, a relação dos devedores e oslivrae da firma, voem requerer que vos dig-
neis designar juiz no leito, afim de que
este haja de Ofeilar dilieancias precisas tia.foram Øoçita o decreto 917.—E, R. ri.—
Rio de Janeiro, 29 de oietee. bro_hq 1892. E .. _
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fava inutilisada uma estampilha de 200 reis.—
AI frede T in'	 ,u-t A. Taborda

D e  paciwen. Despa . 004. D. :o Sr. 1)r.
Lopes de Miranda. Rio, 31 de outubro de 18's2.
— Pacvga. Provem ter a firma iweripta,.
Rio, 3 ds novembro de 1892.— 31 ironia. Re-
plica. Exin. Sr Em cutnprimento do des-
pacho de V. Ex. os supplicintes juntam cer-
tidão da inscripM de sua filma pelo que
digne-se V. E. delrir o requerido. E. It.
M. Estava •Inutilisada uma estampilha de
$200. Despacho : D. A. á conclusão. Rio,
24 de novembro de 1892.— Miranda. Distri-
buição. D. á Lazary em 24 de novembro de
1802.— J. Conceição. E subindo os autos á
minha conclusão proferi o seguinte despacho:
Vistos, etc. Teixeira, Taborda & Comp., ne-
gociantes estabelecidos nesta cidade, allegando
a impossibilidade de satisfazerem de prompto
suas obrigações, por accidente,s imprevistos,
sem comtudo acharem-se era est e do de insol-
vencia, pedem que lhes seja concedixIa uma
moratoria, de seis mezes ; e, attendendo aguo
os supplicantes teem sua firma inscripta no
livro do registro (cert.á fls. 4 v.); que os . sup-
plicente.s não teem protestada por falta de pa-
gamento alguma obrigação mercantil liquida
e certa, em condições de autorisar a decla-
ração de fallencia, (cert. fls. 5) que os sup-
plicantes à expasição das causas do seu estado
Juntaram : a, seus livros (Diario que foi en-
cerrado e copiador de cartas) ; b, o balanço
do activo e passivo (doc.á fis.1 v. usque 12);
c, a conta dos lucros o perdas (doc á fls.13 v.
tique 14) ; d, a relação nominal dos credo-
res (doc. á fls. 10) ; attendendo, em vista do
exposto que foram observadas as prescripções
do decreto n. 917 de 24 de outubro de 1800,
artá. 107, 103 e 109 defiro o requerido á
fis. 2, nomeando os credores Carlos Gaspar da
Silva e Gulinarães Machado & Comp., Para
procederem á. verificação dos factos allegados
e ás diligencias que forem necessaidas. Marco
o prazo do 10 dias, para a apresentação do
parecer. Rio, 24 de novembro de 1892.— Af-
fomo Lopes (le Miranda. Pelos credores no-
meados foi apresentado o seguinte parecer
Illm. Sr. Dr. juiz da Camara Commercial-
Dizem os abaixo assignadis, nomerdos syndi-
eas da firma Teixeira,Taborda & Comp., que,
examinando o balanço app enso aos autos,
parece-lhes que a alludida firma está em con-
dições de conceder-se-lhe a rnoratoria pedida.
Notam 03 abaixo assignados que os embaraços
com que tilda a firma impetrante proveem :
a) da deficiencia do capital que os socios não
puderam integralisar, visto que, como alle-
gam, o eStalo anormal da praça impossibili-
tou de apurarem capitaes ; b) de adianta-
mentos que fizeram aos freguezes, sem que
pira ises estivessem preparados ; c) da deli-
eiencia de lucros nos dous balanços que foram
Insuficientes para cobrir as despezas. A
somma do passivo é insignificante, e por isso
presumem os abaixo assignados que, á des-
peito dos prejuizos eventuaes na liquidação
do activo os impetrantes possam solver suas
obrigações. Rio de Janeiro, 15 de dezembro
de 1892. — Os syndicos, Carlos Gaspar da Silva.
—Guimarães Machado a; Comp. Estava coitada
e inutilisada uma estampilha de 200 reis.
Subindo depois os autos á minha conclusão
proferi o seguinte despacho: —Convoque os
credores dos supplicantes de folhas para em
prazo não excedente á 15 dias, reunirem-se e
conceder ou negar a mora.toria solicitada
tudo em conformidade dos arts. 38 e 39
do decreto n. 917 de 1890. Rio, 19 de de-
zembro de 1892.— Mirada. Em virtude do
despacho acima transcripto se passou o pre-
sente edital pelo qual convoco os credores da
firma Teixeira Taborda & Comp. para se
reunirem na sala das audiencias da Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal, á
rua da Constituição n. 47, no dia 2 de ja-
neiro de 1893, 10 horas da, manhã, afim de
delibera sobre a moratoria solicitada psla
dita firma ; advertindo que os credores au-
sentes poderão constituir procurador por te-
legramma, cuja minuta authentica ou legall-
sada deverá ser entregue ao expeditor, que
ma transmissão mencionará esta circumstan-
cia ; que é licito a um só individuo ser pro-

curador dediversos Credores, que a procuração
pôde ser fi-ita por instrumento particular
sendo a firma recon llechla por tabelião ou
p 10 escrivão do feito, ou por dons eroolares
commerciantes conhecidos pelo alanço; quaes-
q ner que sejam os termos do telegra 111MR OU da
procuração, entende-se que o procurador está
habilitado para tomar parte em todas e quaes-
quer de l iberações, si nelles se fizer menção da
firma snpplicante. Para constar e chegar á
noticia de todos, se passou o presente e mais
tres do igual teor, que serão publicados e
afixados na fôrma da lei pelo porteiro dos
anditorios, que de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil aos 20 de dezembro de 1892. Eu,
Henrique José Lazary, escrivão, o escrevi.—
Alfonso Lopes de Miranda.	 (.

De notificaello aos accion'slas da Compa-
nhia de Melhoramentos eia Sergipe, para
dentro do prazo de uni mez, que correrá da
primeira publIcaçao de.zte, satisfazerem as
respectivas entalas das quotas correspon-
dentes ris suas acç les e que se acham em
atrazo, sob as penas da lei.

O Dr. Salvador Antonio Moniz' Barreto de
Aragão. juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do lisazil, etc.

Faz saber aos que o presente edital de no-
tificação virem que, por parte da. Companhia
de Melhoramentos em Sergipe, foi dirigido ao
presidente da Camara Cornmercial, que por
seu despacho distribuiu a este :juizo, a petição
do teor seguinte: Petição. 111m. Exin. Sr.
Dr. presidente da Camara Commercial. A
Companhia de Melhoramentos em Sergipe,
com séde nesta capital, pede que, D, notifi-
quem-se os accionistas em atrazo constantes
da relação junta, para fazerem as respe 'Uvas
entradas, sob pena de, esgotado o prazo legal,
serem as acoties vendidas á cotação do dia,
em publico leilão, por sua conta e risco,
para os fins da lei. E, assim requerendo,
E. deferimento. Rio de Janeiro, 8 de novem-
bro de 1892. -0 advogado. JoIn Baptista Au-
gusto Marques. Estava inutilisada uma estam-
pilha de 200 reis. Despacho: D. ao Sr. Dr.
Salvador Moniz. Rio. 11(10 novembro de 1892.
—Pitanga. Despacho: D. A. como requer.
Rio. 17 de novembro de 1892.— Salva,lar
Moniz. Distribuição: D a Leite, em 25 de
novembro de 1892. —J. Co nceicf-to . A lista de
accionistas a que se refere a petição supra ó
do bar seguinte: Lista dos accionistas
Companhia, de Melhoramentos em Sergipe,
que não fizeram até hoje a entrada de 10 s/.,
relativa á 2" chamada. Empresa de Obras
Publicas no Brazil, 10.000 acções. 100:000;
Dr. Sancho de Barros Pimentel, 200 acsões,
2,:000:$; José Antonio do Amaral, 103 acções,
I:000s:e Antonio José de Abreu, 100 acções,
1:000t: Numa de Oliveira,2.000 acções,20:000$;
Antonio Vieira Monteiro Torres, 50 acções,
500$; Joaquim Firmino do Reis, 100 acções,
I:000A; Dr. Paula Frontin, 50 acções, 500;
Dr José Ferreira Ramos, 200 acer.es, 2~k;
Dr. Rodolpho Dantas, 50 acções, 500$; Dr. Vir-
gilio Ramos Gordilho, 100 acções, 1:000$:
Companhia Obras Hydraulices do Brazil. 2.500
acções, 25:000$: Dr. Manoel Eustarptio An-
drade, 500 acções, 5:000$; Henry Brianthe,
100 acções, 1:000:$; Joaquim Nicolão Mendes,
100 acções. 1:000 gt; Joaquim Teixeira Ribeiro,
8 acções, 80$: André Sanches, 10 accões,100e;
Agostinho Afronso Ferreira, 10 acções, 100.$.
Leopoldino dos Santos Pereira,50 acções.500$.
José dos Santos Conceição, 5 acções ã0000—
Acções 16.233—debito-102:330$. Rio, 8 de
novembro de 1892. O advogado, .Tnrin

fufgasto 31. rrgu,..s. Estava inutilisada uma
estampilha de 200 réis. E por virti ph do des-
pacho supra se passou o presente edital, pelo
teor do qual são notificados os accionistas
acima mencionados para sciencia de que, no
prazo de um mez, contado da data da pri-
meira publicação deste, são obrigados a satis-
fazerem a Companhia de Melhoramentos em

Sergipe as entradas em atrazo para comple-
mentos do capital de chama la,visto não o te-
rem fi to por o 'casiã, u das m -sina4 chamadas,
- o' , pena de serem suas ;Loções Vellilidasem pa-
tife° leilão, pelo preço da coação na Oca-
sião des lw, p e' conta e risco dos nogificados,
para pagamento dos seus debitos á mesma
companhia, podendo esta, caso não sejam
vendidas, por falta de comprador, taes acções,
il eclaradas perdidas, apropriando-se das en-
tradas feitas, ou exercer contra, os notifica-
dos os direitos derivados de suas fésponsa.bis
lidados, tudo nos termos da petição acima
transcripta e lei vigente a respeito. Para
constar, se passou esto e mais tres de igual
teor, que serão publicados por dez vezes, du-
rante um mez, no Diarin Official e Jcrnal do
Commercio, folhas de circulação nesta capital
(séde da mencionada companhia) e afixado
na fórma da lei pelo porteiro dos audítorios,
que lavrará a competente certidão para ser
junta aos respectivos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Fede-
ral da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zil, aos 10 de dezembro de I892.—Eu, Joa-
quim da Costa Leite, o subscrevi.— Salvador
A. .111oniz Barreto de Aragão.

De notificaçao aos accionistas da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, rara den-
tro do prazo de uni mez, que correrá da

publicaçao deste, satisfaserem. as respe-
ctivas entradas das quotas correspondentes (Is
suas accões e que se-acham em atraso sob a
penas datei.
O Dr. Caetano Pinto de Mirania Monte-

negro juiz da Ctimara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, CapLal Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de no-
tificação virem, que por parte da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, foi dirigido
ao conselheiro presidente da canana comnier-
cial, que por seu despacho distribuio a este
juizo a petição do teor seguinte

Petição.— Ilim.Exin. Sr. Dr. presidente da
Camara Commercial do vribunal civil e Cri-
minal desta Capital Federal. Diz a Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, com sede
nesta cidade, que, não tendo os accionistas
constantes da relação junta á presente, feito
suas entradas de capital, apezar de de-
vidamente convidados, na forma do estylo,
por annancios nos jornaes , sendo os 14
primeiros quanto a 2' e 3' chamadas e
os de mais somente quanto á 3' de 10 "is,
uma e outra, vem requerer a V. Ex.
na fórma dos arts. 33 e 34 do decreto n. 434 de
4 de julho de 1891. que se digne de mandar,
depois de ilistribuida, que o juiz competente
faça passar eilitaes, que serão publicados 10
vezes, em duas folhas das do maior circulação
e afixados no logar do c estume, citando os
referidos accionistas, para, dentro do prazo
de um mez, que correrá da primeira publi-
cação, effectuarem suas alludidas entradas
em atraso, com o juro na razão de 24 op,
anno, conforme o art. 10 dos estatutos da
companhia. supplicante. sob penade serem as
acções vendidas em leilão por conta e risco
de seus donos, tendo o producto o destino
marcado nos mesmos estatutos. P. a V. Ex.
deferimento. Rio de Janeiro, 16 de setembro
de 1892.—O advogado. tionselheiro Francisco
Carvalho Soares Brandan.-:- Despacho — Ao
Dr. Montenegao. Rio, 17 de setembro de 1892.

Mafra — Despacho — D. A. Noti-
fique-se. Ri', 17 de setembro de 1892. —Mon-
tenegro Distribuição — D. a Leite, em 17
do setembro de 1892.—J. Conceie3o. —A lista
dos accionistas a qup se refere a petição supra
é do teor seguinte : « Relação dos aceionistas
da Companhia Melhoramentos de Santa The-
reza, em atraso de suas entradas — Arthur
SoWer. 21 e 31 entrada, 150 acções, 6:0Ø0;
Antonio José Ricóes, 2' e 31 entrada, 100
acções, 4:000.$; D. Leopoldina Norteia. 2" e
3' entrada, 59 acções, 2:000c; Dr. Manoel La-
vrador, 2" e 33 entrada, 50 acções, 2:0W;
Alberto da Fonseca • Gnimarães, 2' e 3' en-
trãda, 50 acções, 2:000$; Domingos de Souza
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Rodrigues, 2. o 33 entrada, 50 acções, 2000$;
Alvaro Teixeira Balda, 2 , e 3, entratia., 30
seções, 2:000$ ; José Augusto de Souza Cam-
pos, 21 e 3 1 entrada, 50 acções, 2:000,$; Emite
de Saint Déniz, 2 . e 3, entrada, 50 acções,
2:000S; Joaquim Guimarães, 2 , e 3 . entrada,
25 acções, 1:0003 • Manoel Marques Leitão,
2' e 3. entrada, 15- acç'es, 600$ ; Jose Clau-
dio da Silva, 2 . e 3i etnrada„ 10 acções, 400$;
Manoel Boaventura da Silva, 2 , e 3, entrada,
10 acções, 400$; José Manoel Navarro, 2 , e 3.
entrada, 5 acções„2003 ; Banco de Credito
Real do Brasil, 3, entrasia.,230 acções, 5:000$;
Barão de Ca.ndal, 3a entrada, 200 acçsies,
4:000$ ; Dr. Carlos Pitnentel Junior, 3 . en-
trada, 100 acçSest, 9,:0003; conselheiro Dr.
João da Matta Machsdo, 3 . entrada, 100 ac-
ções, 2:000; conselheiro Agostinho Amancio
Guedes Teixeira, 3, entrada, 100 acções.
2:000$ ; Barão de Burgal, 3 , entrada, 100
acções, 2:0003; José Joaquim da Silva, 3a
entrada, 100 acções, 2:0003 ; João Innocencio
Borges, 3, entrada, 100 acções, 2:000$; com-
menda.dor Doinineos Fi eira Gó-s, 3 1 entrada,
100 acções, 2:000$; José Firmino Bravo, 3 . en-
trada, 50 acções, 1:0003; Camillo . Martins
Lace, 3 1 entrada, 50 acçs, 1:0003; Antero
Pereira de Araujo Bessa, 3 . entrada, 20 ac-
ções, 400$; A. Vaz Ferreira, 3. entrada, 20
acções,4003; Pedro Gurriti Pessoa, 3 . entrada,
20 acções, 400$; A. C. Loureiro Dias, 3'
entrada 10 acções, 200$ ; Teeotonio Santiago
de Miranda 2, entrada, 3 acções, 100$. Somma.
1.990 acções. Quantias 53:1003. Rio de Ja:
neiro, 16 de setembro de 1892.—Dr. Antonio
Josd Pereira da Silva Araripe, presidente da
Companhia Melhoramentos de Santa Thereza,
Estava trio tilisada uma estampilha de $200.
E por virtude do despacho supra, se passou
o presente edital, pelo teor do qual são noti-
ficados os accionistas acima mencionados para
aciencia de que, no prazo de uni mez, con-
tado da data da 1 . publicpção deste, são obri-
gados a satisfizer á mesma Companhia
Melhoramentos de Santa Theresa, as entradas
em atraso para complementa do capital de
chamada, visto não o terem fbito por occa.-
sião das mesmas chamadas, sob pena de : . se-
rem as suas asseies vendida.s - em publico' lei-
Mo, pelo preço da cotação' na occasião deste,
por conta e risco dos notificados, prra paga:
mento de seus debites á mesma companhia,
podendo esta, caso não sejam vendidas por
falta de comprador taes acções, declaral-as
perdidas, apropriando-se das entradas feitas,
ou exercer contra os notificados os direitos
derivados de suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima transcripta e leis vi-
geates a respeito. Para constar se passou este
e mais tres do igual teor, que seroo publi-
cados por dez vezes durante um n mez no Diario
Officio' o Jornal do (bramarei°, folha-3 de eir-
cuia& nestt, capital, sede da mencionada
companhia e affixados na fôrma da :lei, pelo
porteiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão,
para ser junta aos respectivos outos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro. Ca-
pital Federal da itepubliea dos Estados Uni-
dos do Brazil aos 29 de setembro do 1892.
to, Joaquim da Costa Leite, o subscrevi.—
cavam Pinto de Miranda Montenegro.	 (•

•

PARTE COMERCIAL
Rio, 21

Cambio

tura efficial de 13 112 d. foi conservada
nos bancos, que combinaram fechar seu ex-
pediente ao meio-dia.

O movimento no mercado foi quasi insigni-
ficante, constando as transacções de lettras
bancarias a 13 1r2 d. de manhã e a 13 318 d.
depois do meio-dia ; de papel repassado a
13 112 d. e do papel particular aos extremos
de 13 112 a 13 518 d.

segunda-feira é dia Nriado em Londres e
era Nova-York, portanto não é de esperar
que o nosso mercado de cambio mostre muita
animação antes tio torço-feira.

As taxas officiaes
foram as seguintes:
Londres, por 1$	
Pariz, por franco 	
Hamburgo, p o r

marco . 	
Italia, por lira 	
Portugal 	 . .
Nova-York,por dollar

Cotações oftlelaes
Soberanos

Soberanos 	 	 183020
Apofices

Apolices geraes de 1:0003, 5% 	 	 1:0103000
Bancos

Banco da Republica 	
Dito idem 	
Dito do Brazil,	 serie 	
Dito Credito Popular para 31 de

janeiro 	
C9mpanhias

Comp. Obras Publicas 	
Dita Construcções Civis 	
Dita FUndição do T ypos Sul

Americana. 30 n4 	
Dita Jardim Botanic,o 	
Dita Viação Sa.pucally, 75
Dita idem, int 	
Dit s. idem, idem .. 	

Debentures
Debs. Geral Estradas de Ferro,

£20 	
Lettras

Lettrasi do Banco Credito Real do
Brazil, papel 	

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1892.-
O presidente, Thomaz Rabello.— O secretario,
J. Aguino.

—

E. de Ferro Central do 'Et razil
Mercadorias entradas no dia 23 de dezembro

nas estações de S. Diogo e klaritima
Desde 1 do me.

Aguardente 	 -- 102 pipas.
Café 	 390.489 6.799.937 kilogs.
Carvão vegetal. 47.185 1.042.202
Couros seccos e

salgados 	 59.970 »
Feijão 	 -- 8.006
Fumo.... 	 3.089 112.420
Queijos 	 12.254 147.017 »
Toucinho 	 4.861 146.413
Diversas 	 2.101 209.243

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia nstrada de Perro
Norte de S. Intui°

RELATORIO PARA SER APRESENTADO Á ASSEM-
BLEA GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS EM 27 DE
DEZEMBRO DE 1892.
Srs. accionistas — Na asssemblea geral

extraordinaria de 13 de agosto do corrente
atino, convocada especialmente para inteirar-
vos das eircumstancias financeiras da com-
panhia, a directoria teve a honra de expor-
vos as condições de um emprestimo interno
de 5.000:0003, por emissão de obrigações
ao portador (debentures), ao typo de 00'/ e
juros de 07 /0, que foi forçada a contraldr,
a bem do proseguiniento das obras de
construcçã,o da Estrada de Ferro de Taubaté a
Ubseuba, nos termos do contracto de emprei-
tada celebrado com a firma Industrial de Al-
meida, Nazareth & Comp. 	 •

Com a certeza prévia de não poder confiar
na realisação das subsequentes chamadas do
capital wcial subscripto, só restava á directo-
ria o mura() a que se soccorreu, baseada
na autorisação constante do art. 43 dos
estatutos.

E, apezar da solida garantia em que se
fundou o empre,stimo, passaria:nos pela de-
cepção de vel-o repudiado, si não fosse a
precaução que a direetta•ia havia tomado,
contractando com a propria firma einpreiteira
assumir ell 1, como assuaiiit, a responsabili-
dade da subscripção total, mediante a com-
missão de 8 0 / 0 sobre o respectivo valor
nominal.

Foi quanto e de melhor pôde a directoria
conseguir, acreditan lo piamente que Mais
vantajosa collocação não era de esperar-se,
nas circumstancias hypereriticas do nosso
mercado monetario ; escasso ou retrahido o
capital circulante,o fa.cto,e esto assás notorio,
é que, do dia para dia as difficuldades
crescem e não ;ia quasi possibilidade de obter
dinheiro, mesmo para os negocios mais ga-
rantidos.

Preferivel seria, ssm duvida, o appello
um emprestitno externo, mas para olhe não
estava a companhia habilitada ao tempo em
que lhe foi forçoso usar do credito ; somente
agora lhe é dado poder recorrer ás praças da
Europa o pretende fazel-o, visto achar-se
autorisada nos termos do aviso de 7 de outu-
bro proxitno preterito, que adiante vao tran-
scripto.

A directoria havia requerido ao governo
autorisação para levantar na Europa um
emprestimo de 5.000:000$, ouro, com destino
ás despezas de construcção da via ferrea de
Taubaté a Ubatuba. O governo, allias rsco-
nhecendo o principio legal de que o pagamento
dos juros dos emprestimos contraltidos no
exterior por companhias ds estradas de ferro
que gosam da garantia . de jtiros da União,
deve effectuarese em ouro ( decreto n. 6993
de 10 de agosto de 1878, clausula 17 ,), limitou
comtudo a requerida autorisação ao capitai
necessario á construcção, excluidas as sola-
mas dispendida.s nas obras até agora feitas,
como melaor se vê do seguinte despacho

« Avaliado o custo das obras já executadas,
e pelo qual o governo já está pagando juros,
subtrahindo-o do capital total á razão do
30:0003 por kilometro, a differença represen-
tará a importancia do emprestimo a contra-
hir. Só nos termos indicados será autorisado
o emprestimo.»

Considerando que melhor consultaria os
interesses sociaes, abrindo mão dos juros cor-
respondentes aos capital dos accionistas, já
empregado nas obras da estrada, do que su-
jeitar-se áquella restricção, a directoria em
novo requerimento ao governo declarou des-
istir dos juros do capital já empregado, com-
tanto que, retirada a limitação feita noales-
pacho retro-transcripto, fos .4e a companhia
autorisada a levantar na Europa um empre-
stitno em ouro de 5.000:0003, Inaximo da ga-
rantia assegurada pelo decreto n. 10150 de 5
de janeiro de 1889.

Eis o teor do aviso, trazendo a autorisação
nos termos indicados :

« Para vossa intelligencia e devidos effeitos
declaro que á Companhia Estrada de Ferro
Norte de S. Paulo foi dada aaitorisação para
o levantamento do um emprestitno externo
de 5.000:0003, correspondente ao total do
capital garantido para a construcção da Es-
trada de Ferro de Ta.ubaté a Ubatuba, de que
é cessionaria, sob condição de não lhe serem
pagos os juros do capital empregado e a em-
pregar até á realisação do emprestimo, só
podendo entrar de novo no goso de tal garan-
tia de ju ros depois que provar haver effecti-
vamente empregado nas obras da referida es-
trada o products) do einprestirno,. no todo ou
parte deite, conforme se ha obrigado par
termo de desistencia neste ssntido assignuda
na secretaria de Estado deste ministerio em
data de 27 de setembro lindo.— Ao chefe da
liscalisação das estradas de ferro da União. »

E' escusado declarar que a autorisação de
ques e trata foi requerida ao governo, do
accórdo com a firma Almeida, Nazareth &
Comp., que tomara firme a totalidade do em-
prestimo interno ; podendo a directoria ao,
crescentar que o emprestimo externe vae ser
contractado na Europa por intermedio do
uma dos'conspicuos membros daquella firma.

anisadas pelos bancos

131/2 d. a 90 (lu
703 a708 rs., a 90 d/v

871 a 874 rs., a 90 d/v
707 a 725 rs., a 3 d/v
330 a 335 0b, a 3 d/v
3S720 as 33730, á vista.

763300
77 O'

110 II,

353000

•
.22.3000
103000

1$000
1803000

4$000
WAao
12$003

2$500

523000



. ...
Plantas e inappas
Caixa 	

Credito

207; 9GC6O8
400:1i000
811$712,
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No desejo de informar-vos acerca das occur-
vencias ultsriores ao emprestimo interno, foi
que a directoria tomou a liberdade de pro-
trahir a reunião da assembléa geral patina-
ria, aguardando para convocal-a os unimos
despachos do governo, no sentido da autori-
sação solicitada para o levantamento do em-
prestimo externo e demais providencias corre-
lativas.

São estas as informações que a directoria
pôde prestar-vos relativamente á situação
financeira da companhia e os elementos que
a animam a recorrer ás praças da Europa
para inverter o ernprestimo amando dentro
do paiz, na expectativa de substituil-o por
outro externo, em melhores condições.

As contas do exercido soda', que são sujei-
tas á vossa apreciação e jul,gainento, constam
dos diversos annexos, referentes ao fecho do
balanço na data de 30 de agosto ultimo.

Sufficientemente claras, as mesmas contas
dispensam maior desenvolvimento; entretanto
a directoria fica á vossa disposição para ou-
tros escla.rechnen:os ou explicações de que
porventura necessiteis.

Com referencia ao pr-gresso das obraz da
estrada, -tem a directoria a informar-vos o
seguinte:

A linha ferrea deverá ter uma extensão
approximada de 151 Isilometros,achando-se
os trabalhos adiantados nas diversas secções
em que foi dividido o serviço da construcção.

Os 48 tunTsels e 31 vituluctos e pontes, que
figuraram no perfil do projecto primitivo,
foram em grande parte supprimidos, na mo-
dificação do traçado executado pelo provecto
engenheiro Ilenry Bernard, por centa dos
empreiteiros.

Na opinião autorisada do engenheiro fiscal
por parte do governo, a modificação feita, si
por um lado trouxe incontestavel vantagem
aos empreiteiros, por outro lado não foi me-
nos proveitosa para a companhia e para o
publico em geral, permittindo menos dispen-
dioso custeio e garantindo melhor a segu-
rança do trafego.

Dessa faculdade, de que se prevaleceram cs
empeeiteiros, não pôde aliás usar a directo-
ria, adstricta como ficou aos termos dareso-
lução da assembléa geral constitutiva, de 7 de
agosto de 1800, que garantia aos primitivos
concessionarios, a titulo de indemnisação, a
vantagem da empreitada da eonstrucção
pelos orçamentos approvados, na irnportancia
total de 12.093:372.s705.

Elti vez de 48 tunnels e 31 viaductos e
ponteS, teremos apenas tres tunneis , duas
pontes e UM vlasluetn.

A crise de transportes, que traz de ha
milito profundamente perturbados os ser-
viços a cargos da Estrada de Ferro Central,
prejudicou a nossa, einpreza, inhibindo-a do
Inaugurar o trafego do trecho de linha já
concluido a partir de Taubaté, pela demora
na expedição dos trilhos d e ferro 0414141os
aquelle trecho.

Com a conclusão da nossa estrada multo
aproveitarão a lavonra e o commercio
zona que eito. vae servir.

Á directoria perinittir-se-lia consignar aqui
o juizo que emittiu o ilustre engenheiro
fiscal do governo em documento oficial, re-
lativamente ao trafego animal que é de es-
perar-se da Estrada de Tauba.té Inatuba

São 322..250 toneladas de mercadorias que
fatalmente serão levadas para Cbatuba..

Cumpre aecrescentar o movimento de pas-
sageieos, que será consideravel.

Estes algarismos mostram eloquentemente
quanto é auspicioso o porvir desta estrada do
ferro.

Em 5 de fevereiro, o nosso illustre consocio
e di fluo presidente da companhia conselheiro
JoãciAlfredo Corrêa de Oliveira communicou
por carta que, conforme a declaração verbal
anteriormente feita, via-se ohm igado a deixar
o exerciáo do seu cargo e pediu que se lhe
desse substituto. Os actuttes directores resol-
veram não fizer a substituição e responderam
em março que esperariam a cessação do im-
pelimento allegndo, considerando o seu respe-
tavel collega iso goso de lieença, como per-
inittem o ututtitos.

Embora afastado até agora do exercicio
activo, o noiso honrado presidente tem sido
solicito em auxiliar a directoria com o valioso
subsidio da sua illustração e experiencia.

E' com o mais profundo pesar que a dire-
ctoria tem de recordar-vos a tristissima oc-
currencia do passamento do illustre Visconde
da Costa Franco, digno presidente do conselho
fiscal e incorporador desta companhia.

Para preencher a vaga aberA no conselho
fiscal, passou a membro effeetivo o supplente
Dr. Manoel Lara, nosso estiinavel consocio e
distincto engenheiro.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1892. —
Honorio Ribeiro, viee-presieente.—Barcio
Mesquita, secretario e thesoureiro.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas—Em cumprimento do que
determina o art. 24 dos nossos estatutos pro-
cedemos ao exame da escripturação e mais
documentos, assim como a verifi ação da
caixa • encontrámos as operações :km discri-
minadas, havendo o necessario zelo.

E' por conseguinte o conselho fiscal de pa-
recer:

Qt'e sejam approvadas as contas consts ntes
io balamete, que abrange todo o movimento
geral de de o inicio do companhia ate esta
data, e assim teslos os actos da digna directo-
ria, que demonstram esforço para o bom
exito de tão importante empreza.

Rio de Janeiro ds dezembro 1892.—Darao
de Cantporde.— Roberto Jorge Iladdoch Lobo.
ÁlIanoel C. S. Lara.

BALANCETE EM 31

II

 DE AGOSTO DE 1892

Debito
Accionistas	 • ........	 .615:000( 09
Concessões 	 	 1 . 000 : 000$000
Acções de cuins-ilidas 	 	 500$000
Objectos de escriptorio 	 	 1:238S750
Moveis e utensilios... 	 	 3:090$100
Valores caucionados. 	 	 212: 000:$000
Estampilhas 	 	 300000
ConstrucçÃo da estrada 	  12.093:372000
Contas correntes 	 	 64:01201
Despezasgeraes 4:523$350
Ordenadas 	  34:35%320
Despezas de In-

stallação 	  62:631$720
lionorarios da

directoria 	  51:533$278
Nem de advo-

gados.,..,,	 8(400$900
Idem do cousa-

lho fiscal 	  9:000$000
Idem do enge-

nheiro fiscal. 2:500$000
Alugueis 	 	 12;00().$00Q
Despesa de tis.

calisação.... 15:000$000
Imposto sobre

ontratlas...	 2:520$000
Desp2za do em,

prestimo a
real isar -se ... 5 : 50¥00

Capital 	
Cauções 	
Juros. 	
Contracto de construcção...
Caução do contracto 	

S. E. ou O. 23.198:692$761

Rio de Janeiro, 31 do agosto de 1892. —
lionorio Ribeiro, vice-presidente.— Julio dt.
Moura Rotina, guarda-livros,

ANNUN CIOS
Ernproza do ConstruoçõeS

Civis
A directoria desta empreza convida os Srs.

accionistas a reunir-se em assembléa geral
extraordins.ria,sa.bbado, 31 do corrente, ás 2
horas da tarde, no salão do Banco Constructor,
á rua da Quitanda n. 78, ex-vi do art. 137
§ 1. 0 do decreto n. 434 de 4 de julho de 1891,
para tomarem conhecimento da proposta
para compra de todas as acções da empraza,
a que se refere a petição infra, que lhe foi
dirigida com data de 19 do corrente :

ss Srs. directores da Etnpreza do Construo-
ções Civis—Os abaixo assignados, accionistas
desta empraza, representando mais de um
quinto do capital social, e de conformidade
com as disposições do art. 137 § I s do decreto
n. 4:11 de 4 de julho de 1891, requerem a con-
vocação de uma assembléa extraordinaria,
para o fim especial de ses subinettida á mes-
ma assernbléa a proposta do Sr. Francisco
Antonio Viu, a qual já foi em tempo entre-
gue a essa diractoria .—Feancisre Antonio Vez,
1.308 acções.—Men Allen, 3.169 ditas.— Em-
preza dc 05ras Publicas no Brazil, 1.796 di-
tas.—Manoel I. de Oliveira Cch.ta Jun:or, RO
ditas.—Ea;preza de Metaes e Machinas, 2.787
ditas.—Dr. Alfons') Pinheiro, 90 ditas.—.Toe-
quint Pacheco, 22 ditas.—Dr. Josd Antonio
Pedreira de Máqctiluics Gistro, 45 ditas.—('ar-
tos de Castro Pa checo, 15 ditas.—D. Rosa de
Quiques Pacheco, 15 ditas. —A. O. Pinto, 22
ditas. s-

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1892.

Banco da, IZopublicca dos Es-.
tados Unidos do Brazil.

ASSENIMEA GERAL Errasoaorsanis.
De accordo com o decreto n. 1167 de 11 do

corrente, são convidados os Srs. accionistas
deste banco a reunir-se em a.ssembléa geral
extraordinaria no dia 26 do corrente, ao meio-'
dia, no salão do Banco Brasil e Norte
America, afim de deliberar sobre a fusão com
o Banco do Brazil.

Rio, 20 de dezembro de 1892. — F. Dava!,
director-secretario.	 (•

Banco Industrial e Axricola
de S. Paulo

ANTIGO OPERARIO E TERRITORIAL Mi
S. PAULO

Assentblda geral extraordinaria
Os Srs. actoionistas deste banco são convi-

dados a reunir-se em assombléa geral extra-
ordinaria, no dia 29 do c.orrenSs, aomeio-dia,
no mesmo banco, á rua S. Bente n. 35, para,
de accordo COM 03 estatutos em vigor, tomar
conhecimento de uma proposta de transfor-
mação do banco em uma sociedade em com-
mandita por acções, ou da liquidação do mes-
mo, conforme proposta da directoria, que será
apresentada na dita asseishisa, •

Ficam suspensas at transrerencias de acçães.
S. Paulo, 19 de dezembro de 1892. — João

de Cerqueira Mendes, presidentes	 (.

Diario °Mela*
As assignataras são pagas adeantada-

mente á razão de 18$ por anno ou 9$ por
semestre. Começam em qualquer dia, porém
devem terminar em. 30 de junho ou 31 de
dezembro.

—
Roga-se aos Srs. assignantes hajam de

reformar suas assignaturas atd 31 de de.
zenib:o corrente, afim de não haver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assignantes que gosam dos fa-
vores ao art. 26 do regulamento vigente
queiram tambem communicar á administra-
ção da Imprensa Nacional si dasoJafa ou não
continuar com suas assignaturas. —
Rio de Janeiro —Imprensa Nacional — 1892

12.000:000$000
212:000$900

79:882$484
10.877:077930

29:732$281


